
 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025 
PROCESSO Nº 000557/2025

CidadES ID 2025.042E0100001.01.0014

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, conforme Leis Complementares n°s 123, de 14 de dezembro
de 2006, 128, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar Municipal nº 02, de 11 de dezembro de
2009 e 147 de 07 de agosto de 2014.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LINHARES-ES, por intermédio da Comissão de
Contratação, designada pela Portaria SAAE-LIN nº 306/2024, de 25 de Novembro de 2024, com sede à
Avenida Barra de São Francisco,  nº  1137 – Bairro Colina – Linhares-ES, neste Edital  denominado
simplesmente SAAE, torna público que no dia 09 de julho de 2025, às 09 horas, realizará licitação na
modalidade  de  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO
GLOBAL, modo de disputa ABERTO,  nos termos da Lei  nº  14.133/2021,  da Lei  complementar  nº
123/2006,  do  Decreto  Municipal  1606  de  27  de  dezembro  de  2023  E  DAS  EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET,  mediante
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. Os trabalhos serão
conduzidos por servidor do SAAE, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de
dados  gerados  ou  transferidos  para  por  meio  eletrônico  no  endereço:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
1.2. O  Edital  poderá  ser  lido  e  obtido  nos  sítios  oficias  do  Portal  de  Compras  Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br e do SAAE de Linhares-ES -  “www.saaelinhares.com.br”, no
link “LICITAÇÕES”.

1.3. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

 Data inicial para recebimento das propostas  Dia 25/06/2025

 Limite para acolhimento das propostas  Às 08h00min do dia 09/07/2025

 Abertura das propostas  Às 08h01min do dia 09/07/2025

 Início da sessão de disputa  Às 09h00min do dia 09/07/2025

 
2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório  deverão ser  enviados ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico,  em campo próprio do Sistema Portal  de Compras Públicas no
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,
atentando também para a data e horário do início da disputa. 

 
4. REFERÊNCIA DE TEMPO 
4.1. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  Aviso  e  durante  a  Sessão  Pública  observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


5. DO OBJETO
5.1. O presente certame tem por objetivo a  contratação de empresa especializada para execução da
reforma  do  reservatório  elevado  de  água  situado  no  bairro  Jardim  Laguna,  conforme  projetos,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

 
6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
6.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema
eletrônico  provido  pelo  Portal  de  Compras  Públicas,  por  meio  do  sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde
também deverão  se  informar  a  respeito  do  seu  funcionamento  e  regulamento,  obtendo  instruções
detalhadas para sua correta utilização.
6.3.  Os  interessados  em  se  credenciar  no  Portal  de  Compras  Públicas  poderão  obter  maiores
informações  na  página  www.portaldecompraspublicas.com.br,  podendo  sanar  eventuais  dúvidas
pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.
6.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema
ou ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Linhares-ES responder por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes  a  este  Pregão.
6.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.
6.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei complementar
nº 123 de 14/12/2006 e alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 de 07.08.2014, para que essa
possa  gozar  dos  benefícios  previstos  no  Capítulo  V  da  referida  Lei,  é  necessário,  à  época  do
credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas
respectivas  abreviações,  “ME”  ou  “EPP”,  à  sua  firma  ou  denominação,  conforme  o  caso.
6.8.1. Caso a proponente já esteja cadastrada no sistema e não constem os dados acima em sua
firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no sistema.

7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
7.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
7.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
7.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma  da
legislação vigente;
7.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
7.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
7.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;
7.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
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7.2.6. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  –  OSCIP,  atuando  nessa  condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
7.3. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da
Lei nº 14.133/2021.
7.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
7.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos  42  a  49  e  que  não  celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
7.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
7.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;
7.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores; 
7.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
7.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
7.4.7. Que não possui,  em sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando trabalho  degradante  ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
7.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei  para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
7.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

 
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
8.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
8.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
8.1.3. Abrir as propostas de preços; 
8.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
8.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
8.1.6. Conduzir  os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço; 
8.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
8.1.8. Declarar o vencedor; 
8.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
8.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
8.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
8.1.12.  Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido;
8.1.13. Abrir  processo  administrativo  para  apuração  de  irregularidades  visando  à  aplicação  de
penalidades previstas na legislação.



8.1.14. As referidas competências encontram-se manifestadas na Lei 14.133/2021 e no artigo 28 do
Decreto Municipal nº 1.606/2023. 

 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  a
www.portaldecompraspublicas.com.br, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha. 
9.3.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006. 
9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
9.5. Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
9.6. Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta. 
9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances. 
9.8.  Os  dados  e  documentos  que  apresentados  pelos  licitantes  integram  o  procedimento
licitatório  e  de contratação,  sendo considerados de amplo acesso e,  portanto,  dispensam o
consentimento do titular, conforme previsões contidas no artigo 7°, inciso III e §4°, combinado
com o artigo 23, inciso I, todos da Lei n. 13.709/2018 (LGPD).

 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
10.1. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as
seguintes Declarações   on line  , fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:
10.2. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006,  estando apta a  usufruir  do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a  49,
quando for o caso;
10.3. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei  Complementar número 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte;
10.4. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do Edital.
10.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas  e  enviadas  com a  proposta  de  preços  e/ou  com os  documentos  de  habilitação,  e
somente após requisição do Pregoeiro.
10.6. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a
licitante às sanções previstas no Edital.



10.7. O licitante deverá enviar  sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico,  dos
seguintes campos:
10.7.1. Valor unitário e total do item;
10.7.2. Marca/Modelo (no que couber)
10.7.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
10.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no
fornecimento dos bens.
10.10.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
10.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
10.12. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
10.12.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do ES e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

11.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
11.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
11.2.1.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº
14.133/2021.
11.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
11.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
11.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
11.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.
11.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.
11.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.



11.5.1.  O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
Edital.
11.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser
entre R$ 0,05 (cinco centavos) a R$ 500,00  (quinhentos reais), a depender do valor do objeto
licitado.  Tal  informação  constará  no  preâmbulo  do  Certame publicado  no  Sistema Compras
Públicas.
11.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
11.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
11.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
11.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.
11.13. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública
encerrar-se-á automaticamente.
11.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
11.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Pregoeiro.
11.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.
11.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
11.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
11.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  do
pregoeiro  aos  participantes  do  certame,  publicada  no  http://www.portaldecompraspublicas.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico
utilizado para divulgação.
11.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
11.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e
empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com os  valores  da  primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
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aplicar-se  o  disposto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123/2006,  regulamentada  pelo  Decreto  nº
8.538/2015.
11.22. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
11.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
11.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
11.25. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
11.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento. 
11.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
11.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem: 
11.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;
11.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
11.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
11.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle;
11.29.  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços
produzidos ou prestados por:
11.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual  ou distrital  licitante ou,  no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
11.29.2. Empresas brasileiras;
11.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
11.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
11.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
11.30.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
11.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e



já apresentados. A depender do caso concreto, haverá ponderação e razoabilidade quanto ao
referido prazo.
11.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12. DO EMPATE
12.1. Consideram-se  empate  ficto  as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada,  situação em que,  como critério de desempate,  será assegurado o
direito de preferência de que trata os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou norma
estadual ou municipal que discipline o tratamento diferenciado para ME’s / EPP’s), mediante a adoção
dos seguintes procedimentos:
12.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no
intervalo estabelecido no item 10.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço
inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
12.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante
detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 11 e seguintes;
12.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou
empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo direito;
12.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s / EPPs que se encontrem em
situação de empate,  será  efetuado sorteio  aleatório  entre  elas  para  que se identifique aquela  que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
12.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou
artigos de norma estadual ou municipal que discipline o tratamento diferenciado para ME’s / EPP’s).
12.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora,  enquadrada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 11 e seguintes da
licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.
12.1.7. O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
12.1.8. A desistência  em  apresentar  lance  implicará  a  manutenção  do  último  preço  ofertado  pela
licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.
12.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em
horários exatamente iguais, mas não se enquadram como ME’s / EPP’s, adotará os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:
12.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;
12.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
12.2.3. Utilização  de  bens  e  serviços  produzidos  por  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no
desenvolvimento tecnológico no País;
12.2.4. Utilização  de  bens  e  serviços  produzidos  ou  prestados  por  empresas  que  comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;
12.2.5.  Avaliação de desempenho contratual  anterior  dos licitantes (suprimir  se não existir  sistema
objetivo de avaliação instituído no órgão promotor da licitação);
12.2.6. Sorteio.



12.3.  A proposta declarada vencedora será inserida,  na fase de Aceitação,  no campo “Valor
Negociado”, com a devida justificativa.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível. 
13.2.1. O valor máximo a ser pago é de R$ 140.670,70 (cento e quarenta mil, seiscentos e setenta
reais e setenta centavos) auferido pelo SAAE, com base nos valores médios de tabelas de custo,
pesquisados para o objeto desta natureza.
13.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou
de  valor  zero,  incompatíveis  com os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata; 
13.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas,  sob pena de não aceitação da
proposta.  A depender do caso concreto, haverá ponderação e razoabilidade quanto ao referido
prazo;
13.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.
13.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
13.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade. 
13.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
13.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
13.13.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. 



13.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
13.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar,  o  pregoeiro verificará o eventual  descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e
ainda nos seguintes cadastros:
14.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
14.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
14.1.3. Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0.
14.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
14.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas,  o  gestor  diligência  para verificar  se houve fraude por  parte  das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
14.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
14.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
14.1.5.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
14.1.6. No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
14.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,  em relação  à  habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal  e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.
14.2.1. É  dever  do  licitante  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do  PORTAL  DE
COMPRAS  PÚBLICAS,  para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
14.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).
14.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por
cento)  sobre  o  valor  exigido  de  licitante  individual  para  a  habilitação  econômico-financeira,  salvo
justificação  no  processo  licitatório.  Essa  regra  não  se  aplica  aos  consórcios  formados,  em  sua
totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/


14.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 h (três) horas sob pena de inabilitação. A depender
do caso concreto, haverá ponderação e razoabilidade quanto ao referido prazo.
14.5. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
14.6.  Não serão aceitos  documentos  de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,  salvo
aqueles legalmente permitidos.
14.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
14.7.1. Serão aceitos  registros  de CNPJ de licitante  matriz  e  filial  com diferenças de números de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.
14.7.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

14.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA
14.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
14.8.2.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
14.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
14.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
14.8.5. No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
14.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
14.8.7.  No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:  decreto  de
autorização;
14.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

14.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
14.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
14.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
14.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da



União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
14.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
14.9.5. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
14.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
14.9.7.  Prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Municipal,  através  da  Certidão  Negativa  junto  aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
14.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
14.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
14.10.2. No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  o  licitante  deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.
14.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos anos/exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser
atualizados  por  índices  oficiais  quando  encerrado  há  mais  de  3  (três) meses  da  data  de
apresentação da proposta;
14.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  apresentação  de  balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);
14.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
14.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
14.10.3.4.  Caso o licitante seja cooperativa,  tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria  contábil-financeira,  conforme  dispõe  o  artigo  112  da  Lei  nº  5.764,  de  1971,  ou  de  uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

14.11. REGULARIDADE CADASTRAL 
14.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

14.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
14.12.1. Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica-operacional  fornecidos  por  pessoa  jurídica  de  direito
público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional competente, acompanhado(s) de
Certidão(ões)  de Acervo Técnico (CAT)  expedidas pelo  CREA do profissional  vinculado a empresa
licitante na época da execução dos serviços com a CAT e deverá ainda ser juntada a certidão de acervo
operacional CAO referente a CAT, sobre pena de desclassificação, de acordo com o art. 67 da Lei nº



14.133/2021,  que  comprovem que a  licitante  (pessoa jurídica)  tenha prestado  ou  esteja  prestando
serviços com características, complexidade, quantidades e prazos equivalentes ou superiores ao objeto
desta licitação, observando-se obrigatoriamente:
14.12.2. Declaração do(s) Responsável(is) Técnico(s) aceitando a sua indicação realizada pela licitante.
14.12.3. Engenheiro civil.
14.12.4. A designação deverá  ser  firmada pelo  representante  legal  da  empresa.  Após declarada a
vencedora e antes da formalização da contratação a vencedora deverá confirmar a designação do
responsável técnico;
14.12.5. No  caso  de  duas  ou  mais  licitantes  indicarem um mesmo profissional  como responsável
técnico, estas serão inabilitadas.
14.12.6.  A empresa deverá comprovar  capacidade técnica por  meio de atestados de execução de
serviços similares ao objeto em epígrafe emitidos por entes públicos ou privados referentes.

15. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO
15.1. O licitante DEVERÁ anexar todos os documentos dos itens 14.8; 14.9; 14.10; 14.11 e 14.12 no
Portal de Compras Públicas.
15.2. Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias autenticadas em
cartório (selo/chave) ou por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou por órgãos da imprensa
oficial, ficando os mesmos como parte integrante do processo Licitatório.
15.3. Caso as certidões expedidas pela Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam
consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Pregoeiro
considerará como máximos, os prazos vigentes no Estado do Espírito Santo e Município de Linhares,
90 (noventa) e 60 (sessenta) dias, respectivamente. 
15.4. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos licitantes
será feita pelos Pregoeiros (as) e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos sites. 
15.5.  Em  caso  de  restrição  quanto  à  documentação  de  regularidade  fiscal  apresentada  por
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor),
ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco)  dias úteis,  prorrogáveis  por  igual  período a critério  da
Administração Municipal, para que regularize sua documentação fiscal, conforme art. 43, §1º da Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei  Complementar nº 147/2014, cujo termo inicial  será o
término do prazo estipulado para entrega da documentação habilitatória e proposta. 
15.6. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não regularize sua documentação fiscal no
prazo estabelecido acima, decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
14.133/2021,  sendo facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem de
classificação. 

 
16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de  03 (três)
horas a  contar  da solicitação do Pregoeiro  no sistema eletrônico e  deverá  (a  depender do caso
concreto, haverá ponderação e razoabilidade quanto ao referido prazo):
16.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser  assinada  e  as  demais  rubricadas  pelo  licitante  ou  seu
representante legal.
16.1.2.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.



16.2.1. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
16.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.
16.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
16.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
16.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital  e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.
16.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
17.2. A  IMPUGNAÇÃO  e/ou  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  DEVERÃO  ser  feitos
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.
17.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.
17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
17.7.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
17.8.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem  geral,  serão  cadastradas  no  sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo  de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
17.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de
estatuto  ou  contrato  social  e  suas  posteriores  alterações,  se  houver,  do  ato  de  designação  do
administrador,  ou  de  procuração  pública  ou  particular  (instrumento  de  mandato  com poderes  para
impugnar o Edital).

18. DOS RECURSOS 
18.1. Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante
qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o prazo
de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer, em campo próprio do sistema. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


18.2. Havendo quem se manifeste,  caberá ao Pregoeiro verificar  a tempestividade,  para decidir  se
admite ou não o recurso, o que não impede que a Administração reveja de ofício qualquer vício ou ato
ilegal.
18.3. Nesse momento o Pregoeiro apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
18.4.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que
começarão a contar  do término do prazo do recorrente,  sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
18.5. Ratifique-se que o recurso não conhecido,  não impede que a Administração reveja  de ofício
qualquer vício ou ato ilegal.
18.6.  Caso o Pregoeiro não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis (que não
caiba recurso hierárquico; ou seja, atos decisórios que não estejam manifestados nos Arts. 165, Inciso I,
e 166/2021), encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. O referido
prazo  computa-se  somente  em  dias  úteis,  excluindo-se  o  dia  de  início  e  incluindo-se  o  dia  do
vencimento, nos termos dos Art. 183, Inciso III e Art. 183, caput, ambos da Lei 14.133/2021.
18.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.8. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço
constante neste Edital. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
19.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.  43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
19.1.3. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a  sessão
reaberta. 
19.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório. 
19.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

 
20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados. 
20.2. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o  processo  licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  superior  para  adjudicar  o  objeto  e
homologar o procedimento, observado o disposto no artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 



21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
21.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes  do edital  e  da proposta,  para  fins  de aceitação e  recebimentos
definitivos.
21.2. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
21.3. Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento
de suas disposições.
21.4. Prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.
21.5. Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que fará
o acompanhamento e emitirá mensalmente um relatório sobre a execução do objeto contratado.
21.6. Atestar,  através  de  servidor  responsável,  a(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  emitidas  pela  Contratada,
referentes as suas aquisições.
21.7. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade.
21.8. Aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  no  Contrato  ou  do  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  em
relação as suas próprias contratações.
21.9. Exigir  o  cumprimento de todas as obrigações assumidas pela  Contratada de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
21.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente
para as providências cabíveis.

 
22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
22.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes  do edital  e  da proposta,  para  fins  de aceitação e  recebimentos
definitivos.
22.2. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
22.3. Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento
de suas disposições.
22.4. Prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.
22.5. Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que fará
o acompanhamento e emitirá mensalmente um relatório sobre a execução do objeto contratado.
22.6. Atestar,  através  de  servidor  responsável,  a(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  emitidas  pela  Contratada,
referentes as suas aquisições.
22.7. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade.
22.8. Aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  no  Contrato  ou  do  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  em
relação as suas próprias contratações.
22.9. Exigir  o  cumprimento de todas as obrigações assumidas pela  Contratada de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
22.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos



empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente
para as providências cabíveis.
22.11.  A CONTRATADA deverá  adotar  medidas  de  segurança  técnicas  e  administrativas  aptas  a
proteger os dados e informações pessoais que tiver acesso, em conformidade com a Lei Federal nº
13.709/2018 (‘Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais’) e demais normas legais e regulamentares
aplicáveis.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:
23.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
23.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
23.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
23.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
23.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
23.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;
23.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
23.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
23.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
23.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior,
no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
23.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado do Espirito Santo, as sanções administrativas.
23.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO – Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
23.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA  CORRUPTA: Oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos,  com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar  danos  ou  ameaçar  causar  dano,  direta  ou  indiretamente,  às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato. 



e) PRÁTICA OBSTRUTIVA:  Destruir,  falsificar,  alterar  ou  ocultar  provas  em  inspeções  ou  fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;  atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
24.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta da Dotação
Orçamentária  1901.1751200682.201  –  Construção,  Ampliação,  Reforma  e  Reaparelhamento  do
Sistema de Água / 449051 – Obras e instalações / Ficha 39, à conta dos recursos consignados no
Orçamento do SAAE, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específicos constarão na
respectiva Nota de Empenho.

 
25. DO CONTRATO
25.1. Após a homologação da licitação,  em sendo realizada a contratação,  será firmado Termo de
Contrato.
25.2. O adjudicatário terá o prazo de 8 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
25.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 8 dias, a contar da data de seu recebimento.
25.2.2.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração
25.3. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
25.4. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma
Lei.
25.5. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis)  meses,  contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
25.6. Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consultas  para  identificar  possível
suspensão temporária  de  participação em licitação,  no  âmbito  do  órgão ou  entidade,  proibição  de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta
prévia ao CADIN.
25.7. Na  assinatura  do  contrato,  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
25.7.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.
25.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital  ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante,  poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.



26. DO PAGAMENTO
26.1. O pagamento será feito  mediante depósito  bancário  na conta-corrente da CONTRATADA, no
banco e respectiva agências mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da
Nota  Fiscal/Fatura  correspondente,  caso haja  a  aceitabilidade do bem,  cumprindo o  fornecedor  as
etapas estabelecidas no Edital/Empenho,  cabendo ao contratado comprovar  sua regularidade fiscal
conforme solicitado para habilitação no certame licitatório. 
26.2. A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do
Processo,  número  da  Autorização  de  Fornecimento,  número  da  agência  e  conta  bancária  para
pagamento. 

27. DO REAJUSTE 
27.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data  limite  para  a
apresentação das propostas.
27.2. A Contratada deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso
de 01 (um) ano, contados da apresentação da proposta, mediante a aplicação, pelo Contratante,
do Índice Nacional da Construção Civil (INCC) ou por outro índice oficial que vier substituí-lo,
acumulado durante o período, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
27.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
27.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
27.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
27.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

28. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
28.1. O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  acordo  e  cumprimento  da  legislação
pertinente, devendo ser exercido pelos servidores Thiago Mendes dos Santos e Whenneton Alves. A
Gestão do Contrato será exercida pelo servidor  Caio César Duque Gama.  Todos designados pela
administração, na forma do art. 117 e seguintes da Lei 14.133/21.
28.2. Aos servidores responsáveis pela fiscalização desta contratação compete:
a) Emitir Ordens de Serviços;
b) Atestar os recebimentos provisório e definitivo;
c) Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais;
d)  Anotar  em  registro  próprio,  comunicando  à  CONTRATADA,  as  irregularidades  constatadas,
informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação
das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente;
28.3.  A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em
registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,
conforme Termo de Referência;
28.4. As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  fiscalização  deverão  ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis;
28.5. A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  exclusivo  do  SAAE  e  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência;



28.6. Não  obstante  a  CONTRATADA seja  a  única  e  exclusiva  responsável  por  todos  os  serviços
executados, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos;
28.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA detectado pela fiscalização ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste Termo de Referência e na legislação vigente.

29. DO MEIO AMBIENTE
29.1.  A Contratada  deverá  adotar  todas  as  precauções  para  evitar  agressões  ao  meio  ambiente,
mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança.
29.2. A Contratada fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela preservação da flora e
da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes.
29.3. São de inteira responsabilidade da Contratada, sem qualquer ônus para o contratante:
29.3.1. A restauração de eventuais agressões ao ambiente que por sua culpa tenham ocorrido, nos
termos definidos pelo órgão fiscalizador.
29.3.2. As  multas  que  venham a  ser  aplicadas  pelos  órgãos  e  entidades  de  fiscalização do  meio
ambiente.
29.4. Eventuais  multas  e  qualquer  outro  custo  ou  encargo  relativo  às  obrigações  previstas  nesta
cláusula, se suportados pelo Contratante, serão descontados dos pagamentos devidos à Contratada ou
das garantias oferecidas ou ainda cobrados judicialmente.

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
30.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente,  no mesmo horário  anteriormente estabelecido,  desde que não haja  comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF. 
30.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação. 
30.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
30.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
30.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo licitatório. 
30.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.
30.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
30.9. O  licitante  é  o  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  prestadas  e  dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.



30.9.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor,  a  rescisão do contrato ou do documento equivalente,  sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.
30.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
30.11. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Linhares-ES, poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-lo  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  salvo  quando  for  viável  a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa
e contraditório.
30.11.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.
30.11.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
30.12. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
30.13.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  endereço
www.saaelinhares.com.br, nos dias úteis, no horário das 7h30 às 16h30, no mesmo endereço e período
em  que  os  autos  do  processo  administrativo  permanecerão  com  acesso  e  vista  franqueada  aos
interessados.
30.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será na Comarca de Linhares-ES, com
exclusão de qualquer outro.
30.15. Integram este Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Termo de Referência e anexos;
b) Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;
c) Anexo III – Modelo de declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta Comercial;
e) Anexo V –  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Habilitação na presente
licitação;
f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Menores em seu Quadro de Pessoal, conforme
determina o Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, regulamentada pelo
Decreto n.º 4.358/02.
g) Anexo VII – Modelo de Declaração Complementar para ME/EPP/MEI;
h) Anexo VIII – Minuta do Contrato.

Linhares-ES, 23 de junho de 2025.

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Linhares-ES



ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1.  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DA  REFORMA  DO
RESERVATÓRIO ELEVADO DE ÁGUA SITUADO NO BAIRRO JARDIM LAGUNA. Conforme projetos.
1.2. Os serviços desta contratação não se enquadram como sendo de bens de luxo, conforme Decreto
Municipal nº 1.127, de 27 de setembro de 2021.
1.3. O item descrito neste Termo de Referência é classificado como bens comuns em atendimento ao
disposto no inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, pois seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência e no Edital da licitação, por meio de
especificações usuais do mercado.
1.4. Desta forma, são geralmente ofertados pelas empresas e são facilmente comparáveis entre si, já
que  possuem  padrões  de  desempenho  e  de  características  gerais  similares,  de  modo  a  permitir
objetivamente uma decisão de compra por meio de especificações usuais e amplamente praticadas no
mercado.
1.5. Garantia a cada serviço, deve ser de no mínimo 5(cinco) anos.
1.6. Todo o material e ou equipamento bem como mão de obra e transportes para execução devem já
estar inclusos no preço;

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Considerando o número efetivo de servidores que a Autarquia disponibiliza neste momento para
realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva nas estruturas do SAAE;
2.2.  Considerando  que  a  Autarquia  não  possui  materiais  e  mão  de  obra  especializada  para  tal
execução;
2.3.  Considerando  que  o  projeto  foi  elaborado  observando  as  devidas  condições  da  estrutura  do
reservatório, que apresenta patologias que comprometem seu uso contínuo, além dos riscos a vida da
população que transita em seu entorno.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A reforma visa ampliar a vida útil do reservatório, de forma que o mesmo volte a ser utilizado e
conectado novamente as redes de água tratada. O reforço estrutural trará segurança para a estrutura
que  já  está  parcialmente  comprometida  devido  a  falta  de  manutenção  e  as  intempéries.  A
impermeabilização visa manter a estrutura interna do concreto intacta e acabar com vazamentos que
ocorriam anteriormente.
3.2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.2.1. Sustentabilidade
3.2.2.  Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto,  os
requisitos devem ser atendidos, baseados no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
3.2.3. Em atendimento ao inciso XI do art.  7º da Lei nº 12.305/2010 deve ser dada prioridade aos
produtos reciclados e recicláveis, sempre que possível e no que couber, bem como devem ser utilizados
critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.



3.3. Subcontratação
3.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.4. Garantia da contratação
3.4.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.
3.4.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 08 dias após a
assinatura do contrato.
3.4.3.  No  caso  de  seguro-garantia  sua  apresentação  deverá  ocorrer,  no  máximo,  até  a  data  de
assinatura do contrato.
3.4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.
3.5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.5.1. Condições de Entrega
3.5.2.  O  prazo  de  execução  do  objeto  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO  DA REFORMA DO  RESERVATÓRIO  ELEVADO  DE  ÁGUA SITUADO  NO  BAIRRO
JARDIM  LAGUNA  será  de  4  meses,  contados  a  partir  da  emissão  da  AUTORIZAÇÃO  DE
FORNECIMENTO / ORDEM DE SERVIÇO.
3.5.3. Caso não seja possível a execução do serviço na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
3.5.4. Local da prestação de serviço:

UNIDADE ENDEREÇO

Reservatório Jardim Laguna Rua das Orquídeas, Jardim Laguna – Linhares-ES

4. VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
5.2.  Em caso de impedimento,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato,  o  cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
5.3.  As comunicações entre  o  órgão ou entidade e a  contratada devem ser  realizadas por  escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
5.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
5.6.1.  O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com a  descrição  do  que  for  necessário  para  a



regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);
5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, III);
5.6.3.  O fiscal  técnico do contrato informará ao gestor do contato,  em tempo hábil,  a situação que
demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem sua  competência,  para  que  adote  as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
5.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V).
5.6.5.  O fiscal  técnico do contrato comunicar ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
5.7.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
5.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
5.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).
5.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).
5.8.3.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
5.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
5.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com vistas  à  tempestiva  renovação  ou  prorrogação  contratual.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).



5.10 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
6.1. O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a nota fiscal ou
instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
6.2.  O bem poderá  ser  rejeitado,  no  todo ou em parte,  inclusive  antes  do recebimento  provisório,
quando  em desacordo  com as  especificações  constantes  no  Termo de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do  atendimento  das
exigências contratuais.
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
6.6.  O  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
6.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Forma de pagamento
6.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicados pelo contratado na nota fiscal.
6.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.11. Para fins de pagamento, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.



g) Dados bancários
6.12.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
6.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal,  constatada por  meio de consulta  on-line  ao SICAF ou,  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo da
administração.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
7.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.
7.2. Informo que não será possível uma divisão por itens, pois tornaria inviável, ou muito dificultoso
a contratação da empresa especializada nos serviços  de reforma de reservatório,  uma vez que o
mesmo está sendo feito por meio da contratação de um único serviço, ou seja, reforma com reforço e
impermeabilização do reservatório, conforme exigências estabelecidas no Termo de Referência. Dessa
forma, tendo em vista que a licitação por menor preço global, mantêm a competitividade necessária
à disputa, não causando prejuízo para o conjunto ou complexo licitatório.
Parcelamento da Solução
7.3. O serviço foi parcelado em seu grau máximo, conforme justificativa do item 7.2.
Exigências de habilitação
7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
7.5.  Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
7.6.  Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
7.7. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
–  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-br/empreendedor;
7.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
7.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil



das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
7.12.  Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social,  com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
7.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
7.14. Produtor Rural:  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
7.15.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
7.16.  Prova de inscrição no Cadastro  Nacional  de  Pessoas Jurídicas  ou no Cadastro  de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
Qualificação Econômico-Financeira
7.17. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
7.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);
7.19.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado  mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica
7.20. Atestado(s) de Capacidade Técnica-operacional fornecidos por pessoa jurídica de direito público
ou  privado,  devidamente  registrados  na  entidade  profissional  competente,  acompanhado(s)  de
Certidão(ões)  de Acervo Técnico (CAT)  expedidas pelo  CREA do profissional  vinculado a empresa
licitante na época da execução dos serviços com a CAT e deverá ainda ser juntada a certidão de acervo
operacional CAO referente a CAT, sobre pena de desclassificação, de acordo com o art. 67 da Lei nº
14.133/2021,  que  comprovem que a  licitante  (pessoa jurídica)  tenha prestado  ou  esteja  prestando
serviços com características, complexidade, quantidades e prazos equivalentes ou superiores ao objeto
desta licitação, observando-se obrigatoriamente:
7.21. Declaração do(s) Responsável(is) Técnico(s) aceitando a sua indicação realizada pela licitante.
7.22. Engenheiro civil.
7.23. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico,
estas serão inabilitadas.
7.24. A empresa deverá comprovar capacidade técnica por meio de atestados de execução de serviços
similares emitidos por entes públicos ou privados referentes ao serviço abaixo.

Item Descrição dos Serviços

01
MANTA ASFÁLTICA E=4MM ESTRUTURADA.
Quantitativo Mínimo = 86.00 metros quadrados.



8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
8.1.  A execução  do  Contrato  será  acompanhada  pelos  servidores  Thiago Mendes dos  Santos  e
Whenneton  Alves  e  a  Gestão  do  Contrato  pelo  servidor Caio  César  Duque  Gama,  a  serem
especialmente designados pela administração, na forma do art. 117 e seguintes da Lei 14.133/21.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento
definitivo;
9.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;
9.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
9.6.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:
10.1.1. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão  as  indicações  referentes  a:  descrição  do  objeto,  marca/modelo,  unidade  de  medida,
fabricante, modelo, valor unitário e total do item, quantidade do item, procedência e prazo de garantia
ou validade, número de série, se for o caso;
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
serviço com avarias ou defeitos;
10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;
10.1.5.  Indicar  preposto  para  representá-la  durante  a  execução  do  contrato,  caso  seja  necessário
celebrar contrato.
10.1.6. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,
independentemente de solicitação;
10.1.7. Atender, em qualquer tempo, as solicitações para fornecimento de reparo dos serviços.
10.1.8.  Cumprir  todas  as  obrigações  deste  Termo  de  Referência,  bem  como  todas  as  exigências
contidas  no  Edital,  no  Contrato  e  na  Proposta  de  Preços,  que  sejam  de  inteira  competência  do
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO.
10.1.9. Ter em seus estoques materiais suficientes para atender à Contratante, na forma e qualidades
adequadas, de acordo com os parâmetros adotados pelo Órgão fiscalizador oficial competente;



10.1.10.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.11. Não transferir a outrem por qualquer forma, mesmo que parcialmente, a obrigação da presente
contratação, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
10.1.12. Assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação;
10.1.13.  Arcar  com  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  do
cumprimento do Contrato;
10.2. A CONTRATADA, ainda, se compromete, em relação à Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), ao seguinte:
10.3. Adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de proteção
de  dados  pessoais  e  das  orientações  emanadas  pela  Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados
(ANPD);
10.4. Assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o alcance
da(s) finalidade(s) proposta(s);
10.5. Manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;
10.6.  Adotar  medidas  de  segurança,  técnicas,  administrativas  e  organizacionais,  adequadas  para
assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais;
10.7. Cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares
de dados pessoais previstos na legislação em vigor;
10.8.  Orientar  seus  colaboradores,  contratados  ou  prepostos  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente informações que
envolvam dados pessoais a que tenham acesso;
10.9. comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que
envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados e situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, com as informações previstas no § 1º do art. 48 da LGPD.
10.10. cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE;
10.11.  Apresentar  todos  os  dados  e  informações  solicitados  pela  CONTRATANTE  em  relação  ao
tratamento  de  dados  pessoais  realizados  em  decorrência  da  relação  estabelecida  com  a
CONTRATANTE e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas;
10.12. Não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais
10.13. Comprovação de vínculo por meio de CTPS assinada ou contrato de prestação de serviço entre
a empresa licitante e o responsável técnico;
10.14. Substituir de forma automática o produto recusado pela Contratante, que o avaliará segundo as
exigências contratuais e demais condições do processo, ou complementar os quantitativos faltantes, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data do recebimento da notificação no endereço:
Avenida Barra de São Francisco, nº 1137 – Bairro Colina, Linhares-ES – Telefone: (27) 2103-1311,
correndo por sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devolução do produto recusado;
10.15. Fornecimento de material e mão de obra para execução da obra,
10.16. Fornecer ferramentas necessárias à boa execução dos serviços, 10.17. Execução do serviço
contratado dentro do respectivo prazo, 10.18. Remoção dos entulhos da área que será reconstruída.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Para atender a despesa decorrente do presente contrato, será onerada verba própria do SAAE,
conforme a dotação orçamentária a ser informada pelo setor contábil.



12. VALOR ESTIMADO DA REFERIDA CONTRATAÇÃO
12.1. O valor máximo estimado da referida contratação é de  R$ 140.670,70 (cento e quarenta mil,
seiscentos e setenta reais e setenta centavos).
12.2. Nenhum preço proposto poderá ultrapassar o valor do preço unitário da planilha orçamentária,
conforme anexo.

13. CONSIDERAÇÕES FINAIS
13.1.  A proposta deverá conter as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos
sociais e do BDI integram o orçamento e devem constar na proposta de preços. As licitantes devem
apresentar com as propostas de preços o cronograma físico-financeiro, proposta de preços, declaração
de aceitação de todas as exigências.



ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025

SUGESTÃO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
MARCA
N° CA

R$
UNIT.

R$
TOTAL

TOTAL ESTIMADO

Os valores da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e por extenso,
para cada lote cotado.
Valor Total da proposta por extenso:                                        ____________                                                     
Prazo de validade da proposta:                                                 ____________                                                     
DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos serviços
objeto desta proposta.
Razão Social:                                                                               ____________                                                     
CNPJ:                                                                                            ____________                                                     
Endereço:                                                                                                   ____________                                        
Telefones:                                                                         ____________                                                                  
E-mail:                                                                               ____________                                                                  
Banco:                                         Agência:                        Conta:             ____________                                        
Nome do representante legal para assinatura do contrato:              ____________                                        
CPF:                                                          Identidade:                                ____________                                        
Domicilio e cargo na empresa:                                                  ____________                                                     
Profissão:                                                                                       ____________                                                     
Local/Data:                                                           ____________                                                                               

Assinatura do Representante Legal



ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(NOME  DA  EMPRESA)  _________________________CNPJ  nº  _________,  sediada  (endereço
completo)  ____________,  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilitação para o presente procedimento licitatório.

Local, ____ de ____________ de XXXX.

Nome e Assinatura do Declarante



ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA COMERCIAL

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA LICITANTE), como representante
devidamente  constituído  de  (IDENTIFICAÇÃO  COMPLETA DA  EMPRESA LICITANTE)  doravante
denominado  Licitante,  para  fins  do  disposto  no  item  5.1.5  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  acima
mencionado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
a)  a proposta anexa foi  elaborada de maneira independente (pela Licitante),  e  que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima mencionado,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b)  a  intenção de apresentar  a  proposta anexa não foi  informada a,  discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima mencionado, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
c)  não  tentou,  por  qualquer  meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão  de  qualquer  outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima mencionado quanto a participar ou não da
referida licitação;
d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a
ou  discutido  com  qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  do  Pregão  Eletrônico  acima
mencionado antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Comissão Especial de licitação na modalidade
Pregão antes da abertura oficial das propostas; e
f)  está plenamente ciente do teor  e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Local, ____ de ____________ de XXXX.

___________________________________________________________________
(Representante legal da licitante, com identificação completa)

Observação importante:
Este Documento deverá OBRIGATORIAMENTE identificar o número do pregão, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE.



ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO NA PRESENTE
LICITAÇÃO

__________________________________ (nome da empresa), CNPJ Nº_____________, sediada na
____________________________  (endereço  completo),  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  até  a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, ____ de ____________ de XXXX.

_________________________________________
Nome e Assinatura do Declarante



ANEXO VI
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU QUADRO DE PESSOAL (CONFORME
DETERMINA O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 9.854/99,

REGULAMENTADA PELO DECRETO N.º 4.358/02)

___________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ nº _________________, por
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) _________________, portador (a) da Carteira de
Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no
inciso art. 7° da CF/88, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

Local, ____ de ____________ de XXXX.

_________________________________
(Representante Legal)



ANEXO VII
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025

DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR PARA ME/EPP/MEI 

___________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ nº _________________, por
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) _________________, portador (a) da Carteira de
Identidade  nº  ______________  e  do  CPF  nº  __________________,  DECLARA,  para  fins  de
participação em licitação ou contratação direta com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Linhares-
ES, sob as penas da lei que: 

a)  É  ME,  EPP ou  MEI  e  não  se  encontra  em  nenhuma  das  situações  do  §  4º,  art.  3º,  da  Lei
Complementar nº 123/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123/2006. 

b) No ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados com a
Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

Localidade, ____ de ____________ de XXXX.

_________________________________

(Representante Legal)



ANEXO VIII
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025

MINUTA DO CONTRATO Nº XX/XXXX
PROCESSO Nº 000557/2025

Contrato  que  entre  si  celebram  o  Serviço
Autônomo  de  Água  e  Esgoto  –  SAAE  e  a
empresa  XXXXXX,  na  qualidade  de
CONTRATANTE  e  CONTRATADA,
respectivamente,  para  o  fim  expresso  nas
cláusulas que o integram.

O  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  LINHARES,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
27.834.977/0001-60,  sediado na Av.  Barra  de São Francisco,  1137,  Colina,  Linhares-ES,  neste  ato
representado pelo Diretor-Geral  YOSHITO DE SOUZA FUKUDA, portador do CPF nº  XXX.XXX.XXX-
XX e da Carteira de Identidade nº XXX.XXX/SSP, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o XXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX,
neste ato representado por XXXX XXXXX XXXX, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e da Carteira
de Identidade nº  XXXXXXXX, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato,  tudo de acordo com as disposições da Lei  nº  14.133,  de 1º de abril  de 2021,  e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
n° 11/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, em conformidade com o Processo
n° 000557/2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente certame tem por objetivo a  contratação de empresa especializada para execução da
reforma  do  reservatório  elevado  de  água  situado  no  bairro  Jardim  Laguna,  conforme  projetos,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital n° 11/2025 e seus Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1. Fazem  parte  integrante  deste  Contrato  todos  os  documentos,  dispositivos  e  instruções  que
compõem o  Pregão Eletrônico nº XX/2025, completando o presente Contrato para todos os fins de
direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1. Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a modalidade empreitada por preço global,
nos termos do art. 46, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. Obrigações do Contratante:
4.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes  do edital  e  da proposta,  para  fins  de aceitação e  recebimentos
definitivos.



4.1.2. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
4.1.3. Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento
de suas disposições.
4.1.4. Prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.
4.1.5. Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que fará
o acompanhamento e emitirá mensalmente um relatório sobre a execução do objeto contratado.
4.1.6. Atestar,  através  de  servidor  responsável,  a(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  emitidas  pela  Contratada,
referentes as suas aquisições.
4.1.7. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade.
4.1.8. Aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  no  Contrato  ou  do  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  em
relação as suas próprias contratações.
4.1.9. Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
4.1.10. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  a  autoridade
competente para as providências cabíveis.
4.2. Obrigações da Contratada:
4.2.1.  A empresa deverá fornecer mão de obra especializada para a execução do serviço, bem como
deverá  se  responsabilizar  por  todo  o  material  a  ser  utilizado.  O  transporte  para  mobilização  dos
funcionários e de materiais é de total responsabilidade da empresa.
4.2.2. A empresa deverá ser responsável por qualquer dano causado ao imóvel durante a execução dos
serviços.
4.2.3. Fornecer  o  objeto  da  contratação  de  acordo  com  os  padrões  de  qualidade  exigidos  pela
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais;
4.2.4. Ressarcir  prejuízos de qualquer  natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de
terceiros,  originados  direta  ou  indiretamente  da  execução  do  contrato,  por  dolo  ou  culpa  de  seus
empregados, prepostos ou representantes, a preços atualizados, dentro de 05 (cinco) dias contados a
partir da comprovação de sua responsabilidade.
4.2.5. O ônus decorrente da realização do serviço ficará a cargo exclusivamente da CONTRATADA;
4.2.6. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas  de  execução dos  serviços  ou  a  iminência  de  fatos  que  possam prejudicar  a  perfeita
execução do contrato;
4.2.7. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo;
4.2.8. Não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte,  o  presente  contrato  se,  autorização  da
CONTRATANTE;
4.2.9. Planejar a execução dos serviços com o Gestor de Contrato solicitante do(s) serviço(s);
4.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE,
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;
4.2.11. Manter,  durante  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas na licitação/contratação;



4.2.12. Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor contratado;
4.2.13. Usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário,
equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço oferece;
4.2.14.  Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de Não Conformidade
descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade;
4.2.15.  As  demais  obrigações  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo  de  Contrato  e  de
Referência, anexos deste Edital.
4.2.16. A CONTRATADA deverá  adotar  medidas  de  segurança  técnicas  e  administrativas  aptas  a
proteger os dados e informações pessoais que tiver acesso, em conformidade com a Lei Federal nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e demais normas legais e regulamentares
aplicáveis.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.1. O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  acordo  e  cumprimento  da  legislação
pertinente, será realizada pelos servidores Thiago Mendes dos Santos e Whenneton Alves. A Gestão
do  Contrato  será  exercida  pelo  servidor  Caio  César  Duque  Gama. Todos designados  pela
administração, na forma do art. 117 e seguintes da Lei 14.133/21.
5.2. Aos servidores responsáveis pela fiscalização desta contratação compete:
a) Emitir Ordens de Serviços;
b) Atestar os recebimentos provisório e definitivo;
c) Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais;
d)  Anotar  em  registro  próprio,  comunicando  à  CONTRATADA,  as  irregularidades  constatadas,
informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação
das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente;
5.3. A fiscalização anotará  todas  as  ocorrências  relacionadas  com a  execução da  contratação em
registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,
conforme Termo de Referência;
5.4. As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  fiscalização  deverão  ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis;
5.5. A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  exclusivo  do  SAAE  e  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência;
5.6. Não  obstante  a  CONTRATADA seja  a  única  e  exclusiva  responsável  por  todos  os  serviços
executados, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos;
5.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA detectado pela fiscalização ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste Termo de Referência e na legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E PAGAMENTO
6.1. O preço total é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme proposta comercial de
preços  unitários  da  CONTRATADA,  constante  da  Planilha  de  Formação  de  Preços  no  Termo  de
Referência do Edital, apresentada pela CONTRATADA, anexada ao presente Contrato.
6.2. Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data  limite  para  a
apresentação das propostas.



Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do
Pregão, número do Processo e número da Autorização de Fornecimento.
Parágrafo  Segundo:  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA enquanto  pendente  de
liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
Parágrafo Terceiro: Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança
através de banco ou outra instituição do gênero.
6.3. A Nota  Fiscal  deverá  ser  entregue no  SAAE com os documentos  de regularidade fiscal  e  do
comprovante  de  pagamento  dos  encargos  trabalhistas  dos  empregados,  após  a  autorização  da
fiscalização. O pagamento se dará após a ratificação do Diretor Geral.
6.9. O pagamento do preço pactuado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após a aprovação da
nota  fiscal,  mediante  depósito  bancário  na  conta-corrente  da  fornecedora,  no  banco  e  agência
mencionados em sua proposta, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas
estabelecidas no Edital. 
6.10. As notas fiscais emitidas sem observância do disposto nos itens anteriores serão consideradas
não autorizadas e, portanto, não pagas.
6.11. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
6.11.1. A confirmação da execução do serviço deverá ser comprovada por meio de relatório fotográfico
demonstrando o antes, durante e depois do serviço, contendo data horário e localidade.
6.11.2. É critério exclusivo da contratante a aceitação ou rejeição dos serviços, cabendo a contratada
refazer, sem ônus para a contratante, qualquer trabalho não aceito pela fiscalização, que esteja em
desacordo com as especificações técnicas.
Do recebimento
6.11.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico
e administrativo,  mediante  termos detalhados,  quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Artigos 22, X e 23, X do Decreto nº
11.246, de 2022).
6.11.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
6.11.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº
11.246, de 2022).
6.11.6. O fiscal  administrativo  do contrato  realizará o  recebimento provisório  do objeto  do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art.
23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)
6.11.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.
6.11.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
6.11.9. O  Contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas
expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.



6.11.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
6.11.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
6.11.12. Os serviços  poderão ser  rejeitados,  no  todo ou em parte,  quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
6.11.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em relação  à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
6.11.14. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  do
recebimento  provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  após  a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo aos seguintes procedimentos:
6.11.15. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
6.11.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
6.11.17. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
6.11.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.
6.11.19. Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
6.11.20. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
6.11.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.11.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Condições de execução
7.5.1. Condições de Entrega e Fornecimento
7.5.1.1. A realização dos serviços ocorrerá de acordo com a solicitação da Seção de Projetos e Obras
do SAAE e o serviço deverá ser realizado nos endereços descritos na planilha de especificações e
serviços.  Os serviços entregues devem estar  em perfeitas  condições de uso e de acordo com as
especificações estabelecidas no Edital/Empenho.



7.5.1.2. O servidor responsável pelo recebimento dos serviços poderá solicitar a correção de eventuais
falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos serviços ou até mesmo a substituição
por  outros,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  consecutivos,  contados  a  partir  do  recebimento
daqueles que forem devolvidos. 
7.5.2.3. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter
urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários à Contratante até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega.
7.5.2.4. A Contratante poderá se recusar a receber o objeto, caso este esteja em desacordo com a
proposta apresentada pela empresa vencedora, fato que será devidamente caracterizado e comunicado
à empresa, sem que a esta caiba direito de indenização.
7.5.2.5. A realização  dos  serviços  no  local  indicado  pelo  SAAE DE LINHARES ficará  a  cargo  da
CONTRATADA, a quem caberá providenciar o transporte e mão de obra necessária, sem qualquer ônus
ao CONTRATANTE.
7.5.2.6. Ter em seus estoques materiais suficientes para atender à Contratante, na forma e qualidades 
adequadas, de acordo com os parâmetros adotados pelo Órgão fiscalizador oficial competente;
7.5.2.7. Executar o serviço contratado dentro do respectivo prazo
7.5.2.8. Remoção dos entulhos da área que será reconstruída.

CLÁUSULA OITAVA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
8.1.  As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta da Dotação
Orçamentária  1901.1751200682.201  –  Construção,  Ampliação,  Reforma  e  Reaparelhamento  do
Sistema de Água / 449051 – Obras e instalações / Ficha 39, à conta dos recursos consignados no
Orçamento do SAAE, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específicos constarão na
respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO
9.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do(a) assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
10.2. O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Der  causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem motivo
justificado;
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória  de 0,5% (meio por  cento)  por  dia  de atraso injustificado sobre o  valor  total  do
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
11.2.4.2. compensatória  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de
inexecução total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
11.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,  poderão ser compensados, total  ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
Parágrafo Único: As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente
devidos  pelo  CONTRATANTE  ou,  na  impossibilidade  de  ser  feito  o  desconto,  recolhidas  pela
CONTRATADA mediante depósito em conta corrente do CONTRATANTE, dentro de 5 (cinco) dias a
contar da intimação ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação  do  contratado  pelo  contratante  nesse  sentido  com  pelo  menos  2  (dois)  meses  de
antecedência desse dia.
12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
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12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro,  hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.  131,
caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021  ).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL
13.1. Executado  o  contrato,  o  seu  objeto  será  recebido  na  forma  prevista  no  art.  140  da  Lei  nº
14.133/21, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas da mesma lei;
13.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a
ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato;
13.3. Salvo  se  houver  exigência  a  ser  cumprida  pelo  contratado,  o  processamento  da  aceitação
provisória  ou  definitiva  deverá  ficar  concluído  no  prazo  de  30  dias  úteis,  contados  da  entrada  do
respectivo requerimento no protocolo da repartição interessada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal  Nacional  de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante,  segundo as disposições contidas na Lei
municipal nº 1.606 de 27/12/2023, Lei federal nº 14.133, de 2021, Decreto-Lei nº 4.657/1942, LINDB, e
demais normas federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na Lei  nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA
16.1. A contratação conta com garantia de execução no valor de XXXXXXXXXX, nos moldes do art. 96
da Lei nº 14.133, de 2021, que correspondente a 3% (TRÊS por cento) do valor inicial/total/anual do
contrato.
16.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato e por 90 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
16.3. A  apólice  do  seguro-garantia  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à  vigência  do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
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16.4. Será  permitida  a  substituição  da  apólice  de  seguro-garantia  na  data  de  renovação  ou  de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto neste contrato.
16.5. Caso utilizada outra  modalidade de garantia,  somente será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,  quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.
16.6. Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da  Administração,  o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
16.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
16.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas; 
16.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
16.7.3. Obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com  o  FGTS,  não
adimplidas pelo contratado, quando couber.
16.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 10.9, observada a legislação que rege a matéria. 
16.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
16.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central  do Brasil,  e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.
16.11. No  caso  de  garantia  na  modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  ser  emitida  por  banco  ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
16.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
16.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado  obriga-se  a  fazer  a  respectiva  reposição  no  prazo  máximo de  ..........  (......)  dias  úteis,
contados da data em que for notificada.
16.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
16.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
16.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
16.15. Extinguir-se-á  a  garantia  com  a  restituição  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante,  mediante  termo  circunstanciado,  de  que  o  contratado  cumpriu  todas  as  cláusulas  do
contrato; 
16.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
16.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.



16.18.  Além da garantia  de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei  nº  14.133/21,  a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PREVISÃO DE RECURSOS
17.1. Os recursos e o pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do artigo 164 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO MEIO AMBIENTE
18.1. A Contratada  deverá  adotar  todas  as  precauções  para  evitar  agressões  ao  meio  ambiente,
mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança.
18.2. A Contratada fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela preservação da flora e
da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes.
18.3. São de inteira responsabilidade da Contratada, sem qualquer ônus para o contratante:
18.3.1. A restauração de eventuais agressões ao ambiente que por sua culpa tenham ocorrido, nos
termos definidos pelo órgão fiscalizador.
18.3.2.  As multas  que  venham a  ser  aplicadas  pelos  órgãos  e  entidades  de  fiscalização do  meio
ambiente.
18.4. Eventuais  multas  e  qualquer  outro  custo  ou  encargo  relativo  às  obrigações  previstas  nesta
cláusula, se suportados pelo Contratante, serão descontados dos pagamentos devidos à Contratada ou
das garantias oferecidas ou ainda cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUSTENTABILIDADE
19.1. A contratação deverá observar os critérios de sustentabilidade estabelecidos no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis, no que for aplicável aos descritivos do objeto.
19.2. O Guia Nacional de Contratações Sustentáveis está disponibilizado para ampla consulta no site da
Advocacia-Geral  da  União  –  AGU
<https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pd
f>. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS
20.1. Impeditivo na realização do serviço conforme cronograma:
a)  situação  imprevisível  ou  fatalidade  que  impeça  a  realização  do  serviço  conforme  cronograma
apresentado pela empresa contratada;
b) Condições adversas causadas por circunstância meteorológica severa;
c) Acidente de percurso na realização do serviço.
20.2. A empresa deverá realizar o serviço o mais rápido possível após resolução do fato impeditivo.
Caso não consiga deverá apresentar a situação a contratante para um acordo que atenda ambas as
partes.
20.3. Os fatos imprevisíveis,  ou previsíveis,  porém de consequências incalculáveis,  retardadores ou
impeditivos da execução do contrato, não previstos nessa Seção (Alocação de Riscos), serão decididos
mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. O Contratante não se responsabiliza pela inobservância de critérios de qualquer ordem que deva
ser observado pela Contratada em razão das obrigações de sua alçada, bem como, por eventuais
contendas administrativa ou judicial advindas de tal.



Parágrafo  Primeiro:  A Contratada se compromete  em realizar  os  serviços  avençados no objeto  do
presente contrato, observando os princípios técnicos, éticos e legais requeridos.
Parágrafo Segundo: Não constitui a presente contratação, relação jurídica de natureza trabalhista ou
estatutária, e a prestação de serviços não caracteriza relação de emprego ou exercício de cargo ou
função pública.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Linhares-ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133/21.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado
em três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Linhares-ES, XX de XXXXXXXX de XXXX.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LINHARES
YOSHITO DE SOUZA FUKUDA 

Diretor-Geral
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX
XXXXXXX XXXXXX XXXXXXX

Representante Legal
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. _________________________________ 2. _________________________________

CPF nº _____._____._____-____ CPF nº _____._____._____-____
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MEMORIAL DESCRITIVO DO ESCOPO DA OBRA 

1. OBJETO 
 Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de especificações e 
discriminações técnicas para reforma do reservatório acima citado, sendo um 
documento que visa descrever os tipos de materiais, normas e critérios para execução 
dos serviços referentes à execução da obra.  
 O projeto foi desenvolvido a partir do levantamento de dados da estrutura 
existente, apresentando soluções destinadas a atender à comunidade na qual se 
localiza sua área de implantação, buscando atender as demandas em conformidade 
com as características específicas. 
 

2. MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 
A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em 
certificados de testes e ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando-
se os seguintes critérios: 

 Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – que desempenham idêntica 
função e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

 Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – que desempenham idêntica 
função, mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

 Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – que 
durante a execução foram identificados como sendo necessários ou 
desnecessários à execução dos serviços e/ou obras. 

 Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações 
dos projetos e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir 
e empregar determinado material especificado deverá ser solicitada sua 
substituição, condicionada à manifestação do Responsável Técnico pela obra. 

 A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, 
para que seja autorizada, que o novo material proposto possua, 
comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

 
3. FASES DE OBRAS 
3.1 Projeto, materiais, equipamentos e critérios de analogia. 
 Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, que resulte ou não 
em alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do 
responsável técnico pela obra. 
 Em caso de itens presentes neste memorial descritivo e não incluídos nos 
projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de 
forma como se figurassem em ambos. 
 Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 
especificações, o responsável técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir 
qual a posição a ser adotada. 
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 Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão 
sempre os de escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas 
dimensões em escala, prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao 
responsável técnico pela obra. 
 
3.2 Placa de identificação da obra 
Será fixada na entrada do empreendimento, externamente ao tapume e em local visível, 
uma placa indicativa nas dimensões 2,00 x 3,00 m – padrão CESAN, contendo: 
identificação da obra e sua tipologia, os nomes dos autores dos projetos e o 
responsável técnico pela execução obra com os respectivos registros profissionais, o 
número do alvará e as áreas de construção da referida obra. 
 
3.4 Serviços preliminares 
 Rede de água com padrão de entrada d’água diâmetro de 3/4", conforme 
especificação CESAN, inclusive tubos e conexões para alimentação, distribuição, 
extravasor e limpeza, considerando o padrão a 10m, conf. projeto (1 utilização); 
 Rede de luz, incluindo padrão entrada de energia trifásico, cabo de ligação até 
barracões, quadro de distribuição, disjuntores e chave de força (quando necessário), 
cons. 10m entre padrão entrada e QDG, conf. projeto (1 utilização); 
 Rede de esgoto, contendo fossa e filtro, inclusive tubos e conexões de ligação 
entre caixas, considerando distância de 10m, conforme projeto (1 utilização); 
 Barracão de 2x2 metros para sanitário em chapa compensada e piso cimentado 
e cobertura de telhas de fibrocimento com reservatório de poliéster de 1000l, e barracão 
para almoxarifado de 2x2 metros em chapa compensada e piso cimentado e cobertura 
de telhas de fibrocimento. 

4. ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

4.1 Geral 
Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão 
executados em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada 
caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais 
recente, entre outras: 
 NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento, atentar para 

indicações referente a reforços estruturais; 
 NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto 

armado; 
 NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação; 
 NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 
 NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 
 NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão 
obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a 
não ser com autorização do Responsável Técnico pela obra. 
Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 
O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, 
contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às 
edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários ou terceiros. 
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4.2 Fôrmas e Escoramentos - Encamisamento 
As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras 
que regem a matéria. 
O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 
possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento 
do concreto fresco. As fôrmas serão dotadas das contra flechas necessárias conforme 
especificadas no projeto estrutural, e com a paginação das fôrmas conforme as 
orientações do projeto arquitetônico. 
Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo 
a evitar eventuais fugas de pasta. 
Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será necessária a 
abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 
As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de 
amassamento do concreto. 
Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 
superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 
Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no 
solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este 
transmitida. 
Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer 
movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de 
andaimes metálicos. 
As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 
esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer deformações 
fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura reproduza o determinado em 
projeto. 
Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir 
que sejam danificadas as superfícies de concreto. 
As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a 
utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, 
metálico ou fibra de vidro. 
É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso 
de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de 
coloração do concreto aparente. 
A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco 
milímetros). 
O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e 
corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 
A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 
recomendados: 
 faces laterais: 3 dias; 
 faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e 

convenientemente espaçados; 
 faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 
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A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, 
particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em 
decorrência de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados nos casos 
de emprego de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa 
resistência inicial; 
A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao prazo de 21 
dias. 

4.3 Armaduras 
A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso 
a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser 
empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de 
argamassa. 
Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser 
rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do 
lançamento do concreto. 
Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar 
por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre 
outros. 
As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 
indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 
As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata 
de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período 
entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do 
concreto, esta nata deverá ser removida. 

4.4 Concreto 
Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que 
atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 
A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados 
materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 
Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o 
permitir, e de uma só partida de fornecimento. 
Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e 
fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 
As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento 
do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de 
polietileno. 
Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que essa 
aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será 
imediata, o que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 
As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em 
paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos 
projetos. 
A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações 
e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 
A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a 
concretagem; não deverá ser utilizado concreto remisturado. 
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O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se 
evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 
O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a 
serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos 
das peças a serem concretadas. 
Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, 
haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das 
vigas ou outros elementos atravessados. 
Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros, 
serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria 
para este tipo de amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, 
engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou chumbador. 

4.5 Aditivos 
Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância que 
possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma 
amostra para comprovações de composição e desempenho. 
Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por 
laboratório nacional especializado e idôneo. 

4.6 Dosagem 
O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental 
(racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os 
materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 
Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 
 Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 
 Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das 

dimensões das peças a serem concretadas; 
 Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-

7223; 
 Composição granulométrica dos agregados; 
 Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 
 Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 
 Adensamento a que será submetido o concreto; 
 Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de 

inchamento e umidade). 
 A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência 

característica do concreto (fck) estabelecida no projeto 

4.7 Controle tecnológico 
O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da 
trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência mecânica. 
Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do concreto 
obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante especificado. 
Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural empregado na 
obra. A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um lote não terá mais de 20m³ 
de concreto, corresponderá no máximo a 200m² de construção e o seu tempo de 
execução não excederá a 2 semanas. No edifício, o lote não compreenderá mais de 
um andar. Quando houver grande volume de concreto, o lote poderá atingir 50m³, mas 
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o tempo de execução não excederá a uma semana. A amostragem, o valor estimado 
da resistência característica à compressão e o índice de amostragem a ser adotado 
serão conformes ao preconizado na NBR-6118. 

4.8 Transporte 
O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 
desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por 
vazamento ou evaporação. 
Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-betoneira ao 
ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, 
jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese 
alguma, o uso de carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 
No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo 
para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o 
diâmetro máximo do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso 
de seixo rolado. 
O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu 
lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 
Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento 
direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para manuseio do 
concreto em depósitos intermediários. 
O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de 
movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. 
No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso 
suave, tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

4.9    Lançamento - Encamisamento 
O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar segregação. Em 
quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as 
calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis 
ou trombas. 
Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 
lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma 
camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto 
que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de "nichos de pedras". 
Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o 
concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, 
não seja levado pela água de infiltração. 

4.10 Adensamento - Encamisamento 
O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20cm de 
altura; este deverá ser cuidadoso, de modo que o concreto ocupe todos os recantos da 
fôrma. Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a formar 
vazios ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. 
Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será 
apenas a suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na 
superfície do concreto. A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha 
do vibrador. As camadas a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura 
equivalente a ¾ do comprimento da agulha. As distâncias entre os pontos de aplicação 
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do vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 
1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por períodos curtos em pontos 
próximos, ao invés de períodos longos num único ponto ou em pontos distantes. 
Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no caso de se utilizar 
vibrador de imersão. A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na 
posição vertical, ou, se impossível, com a inclinação máxima de 45°, sendo retirada 
lentamente para evitar formação de buracos que se encherão somente de pasta. Na 
vibração por camadas, far-se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para 
assegurar a ligação duas a duas. 
Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, 
réguas, entre outros). 

4.11 Juntas de concretagem - Encamisamento 
Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em 
qualquer caso, a junta então formada denomina-se fria, se não for possível retomar a 
concretagem antes do início da pega do concreto já lançado. 
Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As 
juntas serão localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento. 
Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas, 
preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). 
Tal posição será assegurada através de fôrma de madeira, devidamente fixada. 
As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é 
possível fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros 
de armação e não do concreto, evitando a formação da nata de cimento na superfície, 
que se verifica em juntas inclinadas. 
Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo após a 
face das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas. 
Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 
Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de 
cimento (vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material 
solto. Pode ser retirada a nata superficial com a aplicação de jato de água sob forte 
pressão logo após o fim da pega. Em outras situações, para se obter a aderência 
desejada entre a camada remanescente e o concreto a ser lançado, é necessário o 
jateamento de abrasivos ou o apicoamento da superfície da junta, com posterior 
lavagem, de modo a deixar aparente o agregado graúdo. 
As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser 
lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova de 
aço, jateamento de areia ou qualquer outro processo que proporcione a formação de 
redentes, ranhuras ou saliências. Tal procedimento será efetuado após o início de pega 
e quando a peça apresentar resistência compatível com o trabalho a ser executado. 
Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada anteriormente 
será preparada efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de cimento, 
graxa ou quaisquer outros prejudiciais à aderência, e procedendo-se a saturação com 
jatos de água, deixando a superfície com aparência de “saturada superfície seca", 
conseguida com a remoção do excesso de água superficial. 
Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o concreto já 
endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes. 
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4.12 Cura do concreto - Encamisamento 
Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá 
iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o 
fim da pega continuará por período mínimo de 7 dias. 
Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de 
pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm 
de espessura. 
Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura 
será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 
 Admitem-se os seguintes tipos de cura: 
 Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 
 Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 
 Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 
 Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies 

expostas, mas de cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a 
subsequente retração térmica; 

 Películas de cura química. 
 

4.13 Limpeza e tratamento final do concreto - Encamisamento 
Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água; 
Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido 
oxálico ou com tricloroetileno; 
Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido 
fosfórico; 
Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte de 
nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de 
pequenos cristais de hiposulfito de sódio; 
As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas superfícies,                                                                                               
resistência, bem como coloração semelhante a do concreto circundante; 
As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas. 

5. IMPERMEABILIZAÇÃO –  
5.1  ESTRUTURA EM CONTATO COM O SOLO 
Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto 
quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. 
As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e 
desempenadas. 
Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) 
e duas de cobertura, após a completa secagem da anterior. 
Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão 
ser impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até 
as sapatas e/ou blocos em cada uma das faces laterais.  
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5.2  INTERIOR DO RESERVATÓRIO 
O sistema de impermeabilização será executado utilizando manta asfáltica com 
armadura de poliéster ou fibra de vidro, espessura mínima de 3 mm, formulada 
especificamente para contato com água potável, conforme a norma NBR 15575 e 
NBR 9575, a manta deverá ter atestado de potabilidade, ou seja, não pode 
contaminar a água. Todo o serviço será executado com o reservatório vazio, seco e 
limpo. Os profissionais envolvidos devem utilizar epi's adequados e seguir a NR-18 e 
NR-35, especialmente para trabalho em espaços confinados e altura. 

5.3 PREPARO DA SUPERFÍCIE 
Limpeza geral do reservatório: Remoção total de resíduos sólidos, poeira, algas, mofos, 
graxas, óleos ou qualquer contaminante que comprometa a aderência da manta, utilizar 
escovas de aço, jato d’água sob pressão, lavadora industrial ou jateamento com areia, 
conforme a necessidade. 

5.4 CORREÇÃO DE FALHAS NA SUPERFÍCIE: 
Reparo de fissuras, trincas e desagregações do concreto com argamassa de reparo 
estrutural (polimérica ou cimentícia) compatível com impermeabilização. Aplicar 
regularização nas superfícies com argamassa cimentícia desempenada, com caimento 
mínimo de 1% em áreas horizontais, quando necessário. 

5.5 ARREDONDAMENTO DE CANTOS VIVOS (MEIA-CANA): 
Execução de meia-cana com raio de 5 cm em todos os encontros de piso com parede 
e parede com parede, utilizando argamassa de cimento e areia traço 1:3, com aditivo 
impermeabilizante. 

5.6 IMPRIMAÇÃO DA SUPERFÍCIE 
Aplicar primer asfáltico à base de solvente com trincha ou rolo, em toda a superfície a 
ser impermeabilizada. O primer serve para promover aderência da manta ao substrato 
de concreto. Aguardar a cura completa (normalmente entre 4 a 6 horas) antes de iniciar 
a colagem da manta. 

5.7 APLICAÇÃO DA MANTA ASFÁLTICA 
Corte e posicionamento das mantas: As mantas devem ser cortadas com sobras para 
sobreposição (mínimo de 10 cm entre rolos e 15 cm nos encontros de paredes com 
piso). Disposição em faixas paralelas, respeitando os caimentos e pontos de encontro. 

5.8 COLAGEM COM MAÇARICO (TERMOFUSÃO): 
A manta deve ser aplicada por aquecimento da face inferior com maçarico glp, 
derretendo levemente o asfalto para garantir aderência ao concreto imprimado. 
Pressionar com rolo metálico para eliminar bolhas de ar e garantir a fixação. 

5.9 TRATAMENTO DE SOBREPOSIÇÕES: 
A sobreposição entre as mantas deve ser cuidadosamente fundida para formar uma 
única camada estanque com acabamento de espátula metálica e aplicação de selante 
asfáltico nos encontros. 

5.10 DETALHAMENTO DE PONTOS CRÍTICOS 
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Alçapões, ralos, juntas, cantos vivos, entradas e saídas de tubulações devem ser 
reforçados com manta adicional em forma de colarinho ou faixa de reforço. Juntas 
estruturais e de movimentação devem receber tratamento com mastique asfáltico 
flexível ou fita de pvc em conjunto com a manta. 

5.11. TESTE DE ESTANQUEIDADE 
Após a aplicação completa e inspeção visual: 
Manter o reservatório cheio por 72 horas para verificação de possíveis vazamentos. 
Caso haja falhas, realizar os reparos localizados com manta nova e reaplicar o teste. 

5.12. PROTEÇÃO MECÂNICA (SE NECESSÁRIO) 
Em caso de uso de equipamentos ou movimentação interna, recomenda-se aplicação 
de camada de proteção mecânica sobre a manta (ex.: argamassa de proteção com tela 
metálica galvanizada), especialmente no piso. 

5.13. OBSERVAÇÕES 
• A manta asfáltica utilizada deve possuir laudo de potabilidade emitido por 

laboratório acreditado, conforme a portaria GM/MS Nº 888/2021 do ministério da 
saúde. 

 

• Toda a execução deverá seguir as normas da ABNT NBR 9575 
(impermeabilização), NBR 15575 (desempenho de edificações), e diretrizes 
específicas de segurança (NR-18, NR-35). 

 

• É obrigatória a emissão de ART (anotação de responsabilidade técnica) por 
engenheiro habilitado para os serviços. 

 

6.  PINTURA 
Para pintura de todas as superfícies, a tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 
ou outra norma de sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de 
primeira linha. 
As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente 
preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 
As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. A eliminação da 
poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento 
de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 
A pintura deverá ser executada a duas demãos, sendo que, cada demão de tinta 
somente poderá ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) 
horas entre demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma 
delas. 
Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas 
de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não 
destinadas à pintura. 
As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 
proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, 
falhas ou marcas de pincéis; pintura à base de látex acrílico. 
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As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido 
preparador de superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento fosco. 

6.1 PINTURA EXTERNA 
Aplicação de emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa acrílica, 
marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex;  
Pintura com tinta acrílica, marcas de referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive 
selador acrílico, em paredes e forros, a duas demãos; 
Pintura com tinta Epoxi lavável, cor branca, lavável, a ser aplicada nas paredes dos 
reservatórios de resíduos, a duas demãos; 

6.2 PINTURA DE METAIS 
Pintura com tinta esmalte sintético, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, a 
duas demãos, inclusive fundo anticorrosivo a uma demão, em metal. 
 
7 LIMPEZA DE OBRA 
 

Limpeza geral final do local e da estrutura deverá ser feita de acordo com as 
especificações dos fabricantes dos materiais empregados na obra, todo o resíduo 
gerado deverá ser armazenado, coletado e descartado seguindo as normas ambientais 
vigentes em local adequado e regularizado.   
 

 

 

-  

 

 

 

 

 

 
WHENNETON ALVES  

                         ENGENHEIRO CIVIL – Nº CREA:026764/D - MAT. 1199 

SAAE LINHARES ES 



1. Metodologia de Verificação

2. Tipo de Intervenção

2.1. Tipologia

3. Incidências sobre o custo

Administração central - A 5,99 %

Administração Local -  B 8,53 %
Impostos / Tributos - C 7,65 %

ISSQN - C1 4,00 %

PIS - C2 0,65 %

COFINS - C3 3,00 %

Custos Financeiros - D 0,61 %

Riscos, Garantias e Seguros - E 0,50 %

Lucro  - F 9,00 %

5 – Demonstrativo de cálculo do BDI 

BDI=    (1 + A + B + E).(1+D).(1+F) - 1    =

( 1 - C)

Declarações

Resp. Técnico do Orçamento

Nome: Thiago Mendes dos Santos

CREA-ES 055173/D

Mat. 1140 SAAE Linhares-ES

Esgoto ou Correlatas

36,59%

1- Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de 

cálculo do ISS paras obras de sanemanento é 100%, com a respectiva alíquota de 4%.

2- Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária adotado para 

elaboração do orçamento foi Sem Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada 

para a Administração Pública.

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Cálculo do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

Sem Desoneração

Redes de Água



OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO FINANCEIRO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04

R$ 140.670,70 R$  36.574,38 R$  42.201,21 R$  42.201,21 R$  19.693,90

100,00% 26,00% 30,00% 30,00% 14,00%

R$ 140.670,70 R$  36.574,38 R$  42.201,21 R$  42.201,21 R$  19.693,90

100,00% 26,00% 30,00% 30,00% 14,00%

R$ 36.574,38 R$ 78.775,59 R$ 120.976,80 R$ 140.670,70

26,00% 56,00% 86,00% 100,00%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

SERVIÇOS DE REFORÇO ESTRUTURAL E MANUTENÇÃO CORRETIVA NO RESERVATÓRIO 

ELEVADO DO SAAE NO BAIRRO JARDIM LAGUNA NO MUNICÍPIO DE LINHARES.

Físico Acumulado (%)

Financeiro (R$)

Físico (%)

Financeiro Acumulado (R$)

1 JARDIM LAGUNA



CÓD: 1 UNIDADE: m VALOR TOTAL: R$27,91

ESPECIFICAÇÃO: 

CUSTO

SINAPI 91692

Serra Circular De Bancada Com Motor Elétrico 

Potência De 5Hp, Com Coifa Para Disco 10" - Chp 

Diurno. Af_08/2015

PROD 0,16

SINAPI 91693

Serra Circular De Bancada Com Motor Elétrico 

Potência De 5Hp, Com Coifa Para Disco 10" - Chi 

Diurno. Af_08/2015

IMPR 0,70

0,86

ÓRG. CÓD. MÃO DE OBRA SUPLEMENTAR UND QTDE
SAL.

S/ ENC.

ENC. 

SOCIAIS

 CUSTO 

HORÁRIO

SINAPI 88239
Ajudante De Carpinteiro Com Encargos 

Complementares
h 0,012 25,79 0,00% 0,31

SINAPI 88262
Carpinteiro De Formas Com Encargos 

Complementares
h 0,050 32,65 0,00% 1,63

1,94

0,00% 0,00

1,00

2,80

ÓRG. CÓD. MATERIAIS UND CUSTO

ISINAPI 14439

Pontalete Rolico Sem Tratamento, D = 8 A 11 Cm, 

H = 6 M, Em Eucalipto Ou Equivalente Da Regiao - 

Bruta (Para Escoramento)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

m     4,00

ISINAPI 4448
Viga *7,5 X 15 Cm Em Pinus, Mista Ou 

Equivalente Da Regiao - Bruta                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
m     20,85

ISINAPI 5068
Prego De Aco Polido Com Cabeca 17 X 21 (2 X 

11)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
kg    0,26

25,11

ÓRG. CÓD. ATIVIDADES AUXILIARES UND CUSTO

0,00

ÓRG. CÓD. TEMPO FIXO UND CUSTO

0,00

XP XR

0,00

R$ 27,91

R$27,91

CÓD: 2 UNIDADE: un VALOR TOTAL: R$5,37

ESPECIFICAÇÃO: 

CUSTO

DER-ES 990214
Martelete Ou Rompedor Pneumático Manual, 28 

Kg, Com Silenciador - Chi Diurno
IMPR 0,25

DER-ES 990203
Martelete Ou Rompedor Pneumático Manual, 28 

Kg, Com Silenciador - Chp Diurno
PROD 0,13

0,38

ÓRG. CÓD. MÃO DE OBRA SUPLEMENTAR UND QTDE
SAL.

C/ ENC.

ENC. 

SOCIAIS

 CUSTO 

HORÁRIO

SINAPI 88242
Ajudante De Pedreiro Com Encargos 

Complementares
h 0,110 25,93 0,00% 2,85

SINAPI 88309 Pedreiro Com Encargos Complementares h 0,050 31,26 0,00% 1,56

4,41

0,00% 0,00

1,00

4,79

ÓRG. CÓD. MATERIAIS UND CUSTO

ISINAPI 131
Adesivo Estrutural A Base De Resina Epoxi, 

Bicomponente, Pastoso (Tixotropico)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
kg    0,58

0,58

ÓRG. CÓD. ATIVIDADES AUXILIARES UND CUSTO

0,00

ÓRG. CÓD. TEMPO FIXO UND CUSTO

0,00

XP XR

0,00

R$ 5,37

R$5,37

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS

CUSTO UNITÁRIO TOTAL

CUSTO

( I ) TOTAL

CUSTO DIRETO TOTAL  ( E ) + ( F ) + ( G ) + ( H ) + ( I )

( H ) TOTAL

ÓRG. CÓD. TRANSPORTE
D.M.T.

CONSUMO (tkm) CUSTO UNITÁRIO

( G ) TOTAL

CONSUMO CUSTO UNITÁRIO

( F ) TOTAL

CONSUMO CUSTO UNITÁRIO

0,0143 40,88

( B ) TOTAL

( C ) ADICIONAL DE FERRAMENTAS MANUAIS

 ( D ) PRODUÇÃO DA EQUIPE

CUSTO UNITÁRIO DA EXECUÇÃO ( A + B + C) / D = ( E )

COEF CUSTO UNITÁRIO

( A ) TOTAL

SAL.

C/ ENC.

25,93

31,26

0,011 23

0,005 25,19

SERVIÇO: ANCORAGEM QUÍMICA DE BARRAS DE AÇO COM ADESIVO EPOXI

DATA-BASE:

ÓRG. CÓD. EQUIPAMENTO UTILIZAÇÃO VALOR
CUSTO OPERACIONAL

VALOR

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇO

COEF CUSTO UNITÁRIO

1,0060

( A ) TOTAL

SAL.

C/ ENC.

25,79

( B ) TOTAL

( C ) ADICIONAL DE FERRAMENTAS MANUAIS

 ( D ) PRODUÇÃO DA EQUIPE

CUSTO UNITÁRIO DA EXECUÇÃO ( A + B + C) / D = ( E )

41,0000

UTILIZAÇÃO
CUSTO OPERACIONAL

OBJETO:

CUSTO

( H ) TOTAL

ÓRG. CÓD. TRANSPORTE

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS

20,73

0,0130 20,02

D.M.T.
CONSUMO (tkm) CUSTO UNITÁRIO

( F ) TOTAL

CONSUMO CUSTO UNITÁRIO

( G ) TOTAL

CONSUMO

EQUIPAMENTO

( I ) TOTAL

CUSTO DIRETO TOTAL  ( E ) + ( F ) + ( G ) + ( H ) + ( I )

CUSTO UNITÁRIO

VALOR

CUSTO UNITÁRIO TOTAL

SERVIÇOS DE REFORÇO ESTRUTURAL E MANUTENÇÃO CORRETIVA NO RESERVATÓRIO ELEVADO DO SAAE NO BAIRRO JARDIM 

LAGUNA NO MUNICÍPIO DE LINHARES.

32,65

VALOR

40,200,004

0,018 38,98

SERVIÇO: ESCORAMENTO COM PONTALETES DE 6 METROS E VIGAS PARA 

RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

DATA-BASE:

ÓRG. CÓD.



REVISÃO:

BDI.: 36,59%

BDI DIFERENC.: 15,57%

DATA-BASE CESAN: jan/25

DATA-BASE SINAPI: jan/25

DATA-BASE DER-ES: fev/25

OBJETO: 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTDE  UNIT  UNIT+BDI  TOTAL 

1 140.670,70R$             

1.1 36.763,07R$               

1.1.1 CESAN 7010100110 PLACA OBRA PAD CESAN E AGENTE FINANCEIRO m2 6  R$                188,36  R$                  257,27 1.543,62R$                 

1.1.2 DER-ES 43089

TAPUME DE VEDAÇÃO E PROTEÇÃO, EXECUTADO COM CHAPAS DE 

COMPENSADO RESINADO COM 6 MM

DE ESPESSURA, EXCLUSIVE PINTURA, EM VIAS URBANAS

m2 144  R$                   56,35  R$                    76,97 11.083,68R$               

1.1.3 DER-ES 41498

BARRACÃO COM SANITÁRIO, EM CHAPA COMPENSADA 12 MM E PONT. 8X8CM, 

PISO CIMENTADO E

COBERTURA EM TELHA DE FIBROC. 6MM, INCL. PONTO DE LUZ E CX. INSPEÇÃO

m2 4  R$                848,79  R$               1.159,32 4.637,28R$                 

1.1.4 DER-ES 41531

BARRACÃO EM CHAPA COMPENSADA 12MM E PONT. 8X8CM, PISO CIMENTADO 

E COBERTURA DE TELHAS

FIBROCIMENTO 6MM, INCL. PONTO DE LUZ

m2 4  R$                638,20  R$                  871,69 3.486,76R$                 

1.1.5 DER-ES 41501

REDE DE ÁGUA C/ PADRÃO DE ENTRADA DÁGUA DIÂM. 3/4" CONF. CESAN, INCL. 

TUBOS E CONEXÕES P/ ALIMENT., DISTRIB., EXTRAVAS. E LIMP., CONS. O 

PADRÃO A 25M

m 10  R$                   48,71  R$                    66,53 665,30R$                    

1.1.6 DER-ES 41503

REDE DE LUZ, INCL. PADRÃO ENTR. ENERGIA TRIFÁS. CABO LIGAÇÃO ATÉ 

BARRACÕES, QUADRO DISTRIB., DISJ. E

CHAVE DE FORÇA, CONS. 20M ENTRE PADRÃO ENTR.E QDG

m 10  R$                472,50  R$                  645,37 6.453,70R$                 

1.1.7 DER-ES 20714

REDE DE ESGOTO, CONTENDO FOSSA E FILTRO, INCLUSIVE TUBOS E 

CONEXÕES DE LIGAÇÃO ENTRE CAIXAS, CONSIDERANDO DISTÂNCIA DE 25M, 

CONFORME PROJETO (1 UTILIZAÇÃO)

m 10  R$                436,58  R$                  596,30 5.963,00R$                 

1.1.8 DER-ES 20711
RESERVATÓRIO DE POLIESTILENO DE 1000 L, INCL. SUPORTE EM MADEIRA DE 

7X12CM E 8X7CM, ELEVADO DE 4M, CONF. PROJETO (1 UTILIZAÇÃO)
und 1  R$             2.144,98  R$               2.929,73 2.929,73R$                 

1.2 65.822,40R$               

1.2.1 COMP 1
ESCORAMENTO COM PONTALETES DE 6 METROS E VIGAS PARA 

RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL
m 27,6  R$                   27,91  R$                    38,12 1.052,11R$                 

1.2.2 DER-ES 20339

LOCAÇÃO DE ANDAIME METÁLICO PARA TRABALHO EM FACHADA DE EDIFÍCO 

(ALUGUEL DE 1 M² POR 1 MÊS) INCLUSIVE FRETE, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM

m2 190,44  R$                   28,30  R$                    38,65 7.360,51R$                 

1.2.3 DER-ES 10230 RETIRADA DE PINTURA ANTIGA A BASE DE PVA m2 189,06  R$                     6,52  R$                       8,91 1.684,52R$                 

1.2.4 DER-ES 10218 REMOÇÃO DE PINTURA ANTIGA A ÓLEO OU ESMALTE m2 34  R$                   13,57  R$                    18,53 630,02R$                    

1.2.5 DER-ES 40395 APICOAMENTO MANUAL DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO m2 99,2  R$                   23,17  R$                    31,65 3.139,68R$                 

1.2.6 DER-ES 40806

TRATAMENTO DE ARMADURAS CORROÍDAS COM LIXAMENTO MANUAL COM 

ESCOVA DE AÇO, ATÉ A COMPLETA REMOÇÃO DE PARTÍCULAS SOLTAS, 

MATERIAIS INDESEJÁVEIS E CORROSÃO, EXCLUSIVE APLICAÇÃO DE 

ARGAMASSA CIMENTÍCIA, POLIMÉRICA COM INIBIDOR DE CORROSÃO

m2 14,88  R$                   26,82  R$                    36,63 545,05R$                    

1.2.7 DER-ES 40807
TRATAMENTO DE ARMADURA COM DUAS DEMÃOS (ESP. 1MM) DE SIKA TOP 108 

OU EQUIVALENTE, EXCLUSIVE APLICAÇÃO DE GRAUTE CIMENTÍCIO
m2 14,88  R$                   84,65  R$                  115,62 1.720,43R$                 

1.2.8 DER-ES 40243
FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 

A MÉDIA, DIÂMETRO DE 6.3 A 10.0 MM
kg 222,78  R$                   11,21  R$                    15,31 3.410,76R$                 

1.2.9 DER-ES 40245
FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 

A GROSSA DIÂMETRO DE 12.5 A 25.0 MM (1/2 A 1")
kg 728,03  R$                   11,94  R$                    16,31 11.874,14R$               

1.2.10 DER-ES 40246
FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-60 

B FINA, DIÂMETRO DE 4.0 A 7.0MM
kg 264,264  R$                   12,76  R$                    17,43 4.606,12R$                 

1.2.11 DER-ES 40206

FÔRMA DE TÁBUA DE MADEIRA DE 2.5 X 30.0 CM PARA FUNDAÇÕES, LEVANDO-

SE EM CONTA A UTILIZAÇÃO 5 VEZES (INCLUIDO O MATERIAL, CORTE, 

MONTAGEM, ESCORAMENTO E DESFORMA)

m2 155,6  R$                   84,56  R$                  115,50 17.971,80R$               

1.2.12 DER-ES 40363
CONCRETO ESTRUTURAL FCK = 25,0 MPA COM PLASTIFICANTE, TUDO 

INCLUÍDO
m3 7,67  R$                625,04  R$                  853,71 6.549,66R$                 

1.2.13 COMP 2 ANCORAGEM QUÍMICA DE BARRAS DE AÇO COM ADESIVO EPOXI un 720,00  R$                     5,37  R$                       7,33 5.277,60R$                 

1.3 37.067,82R$               

1.3.1 CESAN 7030100250 LIMPEZA DE CONCRETO C/ HIDROJATEAMENTO m2 88,4  R$                     9,24  R$                    12,62 1.115,61R$                 

1.3.2 CESAN 7110100180 MANTA ASFALTICA E=4MM ESTRUTURADA m2 172,9  R$                   77,29  R$                  105,57 18.253,05R$               

1.3.3 DER-ES 100203 PINTURA IMPERMEABILIZANTE COM IGOLFLEX OU EQUIVALENTE A 3 DEMÃOS m2 276,9  R$                   43,61  R$                    59,56 16.492,16R$               

1.3.4 DER-ES 160718
PINTURA COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO SUVINIL, CORAL OU METALATEX A 

DUAS DEMÃOS, INCLUSIVE FUNDO ANTI CORROSIVO A UMA DEMÃO, EM METAL
m2 34  R$                   25,99  R$                    35,50 1.207,00R$                 

1.4 1.017,41R$                 

1.4.1 DER-ES 200576
PLACA PARA INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO POLIDO E=4MM, 

DIMENSÕES 40 X 50 CM, GRAVAÇÃO EM BAIXO RELEVO, INCLUSIVE PINTURA E 
und 1  R$                744,89  R$               1.017,41 1.017,41R$                 

140.670,70R$             

SERVIÇOS DE REFORÇO ESTRUTURAL E MANUTENÇÃO CORRETIVA NO RESERVATÓRIO ELEVADO DO SAAE NO BAIRRO JARDIM LAGUNA NO MUNICÍPIO DE LINHARES.

JARDIM LAGUNA

CANTEIRO DE OBRAS

RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

IMPERMEABILIZAÇÃO E PINTURA

 Valor Total 



OBJETO:

1

1.1 CANTEIRO DE OBRAS

1.1.1 PLACA OBRA PAD CESAN E AGENTE FINANCEIRO m2 6,00

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

2,00                 3,00                 1,00                 6,00

1.1.2 TAPUME DE VEDAÇÃO E PROTEÇÃO, EXECUTADO COM CHAPAS DE COMPENSADO RESINADO COM 6 MM DE ESPESSURA, EXCLUSIVE PINTURA, EM VIAS URBANASm2 144,00

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

12,00               12,00               1,00                 144,00

1.1.3 BARRACÃO COM SANITÁRIO, EM CHAPA COMPENSADA 12 MM E PONT. 8X8CM, PISO CIMENTADO E COBERTURA EM TELHA DE FIBROC. 6MM, INCL. PONTO DE LUZ E CX. INSPEÇÃOm2 4,00

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

2,00                 2,00                 1,00                 4,00

1.1.4 BARRACÃO EM CHAPA COMPENSADA 12MM E PONT. 8X8CM, PISO CIMENTADO E COBERTURA DE TELHAS FIBROCIMENTO 6MM, INCL. PONTO DE LUZm2 4,00

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

2,00                 2,00                 1,00                 4,00

1.1.5 REDE DE ÁGUA C/ PADRÃO DE ENTRADA DÁGUA DIÂM. 3/4" CONF. CESAN, INCL. TUBOS E CONEXÕES P/ ALIMENT., DISTRIB., EXTRAVAS. E LIMP., CONS. O PADRÃO A 25Mm 10,00

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

10,00               1,00                 10,00

1.1.6 REDE DE LUZ, INCL. PADRÃO ENTR. ENERGIA TRIFÁS. CABO LIGAÇÃO ATÉ BARRACÕES, QUADRO DISTRIB., DISJ. E CHAVE DE FORÇA, CONS. 20M ENTRE PADRÃO ENTR.E QDGm 10,00

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

10,00               1,00                 10,00

1.1.7 REDE DE ESGOTO, CONTENDO FOSSA E FILTRO, INCLUSIVE TUBOS E CONEXÕES DE LIGAÇÃO ENTRE CAIXAS, CONSIDERANDO DISTÂNCIA DE 25M, CONFORME PROJETO (1 UTILIZAÇÃO)m 10,00

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

10,00               1,00                 10,00

1.1.8 RESERVATÓRIO DE POLIESTILENO DE 1000 L, INCL. SUPORTE EM MADEIRA DE 7X12CM E 8X7CM, ELEVADO DE 4M, CONF. PROJETO (1 UTILIZAÇÃO)und 1,00

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

1,00                 1,00

1.2 RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

1.2.1 ESCORAMENTO COM PONTALETES DE 6 METROS E VIGAS PARA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL m 27,60

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

27,60               27,60

1.2.2 LOCAÇÃO DE ANDAIME METÁLICO PARA TRABALHO EM FACHADA DE EDIFÍCO (ALUGUEL DE 1 M² POR 1 MÊS) INCLUSIVE FRETE, MONTAGEM E DESMONTAGEMm2 190,44

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

4 meses 6,90                 6,90                 190,44

1.2.3 RETIRADA DE PINTURA ANTIGA A BASE DE PVA m2 189,06

DESCRIÇÃO Altura. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

paredes 3,40                 6,90                 4,00                 93,84

laje 6,90                 6,90                 2,00                 95,22

1.2.4 REMOÇÃO DE PINTURA ANTIGA A ÓLEO OU ESMALTE m2 34,00

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) LADOS

esc.de marinheiro int 13,00               2,00                 26,00

esc. de marinheiro ext 4,00                 2,00                 8,00

1.2.5 APICOAMENTO MANUAL DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO m2 99,20

DESCRIÇÃO Altura. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) coeficiente (%) Quantidade

pilares 12,00               0,30                 0,30                 100,00             4,00                 57,60

vigas 0,40                 0,20                 6,30                 100,00             8,00                 41,60

1.2.6 TRATAMENTO DE ARMADURAS CORROÍDAS COM LIXAMENTO MANUAL COM ESCOVA DE AÇO, ATÉ A COMPLETA REMOÇÃO DE PARTÍCULAS SOLTAS, MATERIAIS INDESEJÁVEIS E CORROSÃO, EXCLUSIVE APLICAÇÃO DE ARGAMASSA CIMENTÍCIA, POLIMÉRICA COM INIBIDOR DE CORROSÃOm2 14,88

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) coeficiente (%) Quantidade

pilares 12,00               0,30                 0,30                 15,00               4,00                 8,64

vigas 0,40                 0,20                 6,30                 15,00               8,00                 6,24

1.2.7 TRATAMENTO DE ARMADURA COM DUAS DEMÃOS (ESP. 1MM) DE SIKA TOP 108 OU EQUIVALENTE, EXCLUSIVE APLICAÇÃO DE GRAUTE CIMENTÍCIOm2 14,88

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) coeficiente (%) Quantidade

pilares 12,00               0,30                 0,30                 15,00               4,00                 8,64

SERVIÇOS DE REFORÇO ESTRUTURAL E MANUTENÇÃO CORRETIVA NO RESERVATÓRIO ELEVADO DO SAAE NO BAIRRO JARDIM LAGUNA NO 
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vigas 0,40                 0,20                 6,30                 15,00               8,00                 6,24

1.2.8 FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 A MÉDIA, DIÂMETRO DE 6.3 A 10.0 MMkg 222,78

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (kg/m) Quantidade

8,0 564,00             0,395               222,78

1.2.9 FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 A GROSSA DIÂMETRO DE 12.5 A 25.0 MM (1/2 A 1")kg 728,03

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (kg/m) Quantidade

12,5 756,00             0,963               728,03

1.2.10 FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-60 B FINA, DIÂMETRO DE 4.0 A 7.0MMkg 264,26

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (kg/m) Quantidade

5,0 1.716,00          0,154               264,26

1.2.11 FÔRMA DE TÁBUA DE MADEIRA DE 2.5 X 30.0 CM PARA FUNDAÇÕES, LEVANDO-SE EM CONTA A UTILIZAÇÃO 5 VEZES (INCLUIDO O MATERIAL, CORTE, MONTAGEM, ESCORAMENTO E DESFORMA)m2 155,60

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

pilares 11,35               0,40                 0,40                 4,00                 72,64

vigas 0,70                 0,30                 6,10                 8,00                 82,96

1.2.12 CONCRETO ESTRUTURAL FCK = 25,0 MPA COM PLASTIFICANTE, TUDO INCLUÍDO m3 7,67

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) desconto (m²) Quantidade

pilares 11,35               0,40                 0,40                 0,16                 1,82                 1,08                 4,00                 2,94

vigas 0,70                 0,30                 6,30                 0,21                 1,32                 0,73                 8,00                 4,73

1.2.13 ANCORAGEM QUÍMICA DE BARRAS DE AÇO COM ADESIVO EPOXI un 720,00

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) desconto (m²) Quantidade

pilares 448,00             448,00

vigas 272,00             272,00

1.3 IMPERMEABILIZAÇÃO E PINTURA

1.3.1 LIMPEZA DE CONCRETO C/ HIDROJATEAMENTO m2 88,40

DESCRIÇÃO Alt (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

paredes int. 3,40                 6,50                 4,00                 88,40

1.3.2 MANTA ASFALTICA E=4MM ESTRUTURADA m2 172,90

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

paredes int. 3,40                 6,50                 4,00                 88,40

laje inferior 6,50                 6,50                 2,00                 84,50

1.3.3 PINTURA IMPERMEABILIZANTE COM IGOLFLEX OU EQUIVALENTE A 3 DEMÃOS m2 276,90

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

pilares 12,00               0,30                 0,30                 4,00                 57,60

vigas 0,40                 0,20                 6,30                 4,00                 30,24

paredes 3,40                 6,90                 4,00                 93,84

laje 6,90                 6,90                 2,00                 95,22

1.3.4 PINTURA COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO SUVINIL, CORAL OU METALATEX A DUAS DEMÃOS, INCLUSIVE FUNDO ANTI CORROSIVO A UMA DEMÃO, EM METALm2 34,00

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) LADOS

esc.de marinheiro ext 13,00               2,00                 26,00

esc. de marinheiro int 4,00                 2,00                 8,00

1.4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

1.4.1 PLACA PARA INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO POLIDO E=4MM, DIMENSÕES 40 X 50 CM, GRAVAÇÃO EM BAIXO RELEVO, INCLUSIVE PINTURA E FIXAÇÃOund 1,00

DESCRIÇÃO Ext. (m) Larg. (m) Prof. (m) Área (m²) Volume (m³) Dens. (t/m³) Peso (t) Quantidade

1,00                 1,00

PINTURA IMPERMEABILIZANTE EXTERNA 

REVESTIMENTO INTERNO
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FOLHA:

ID:

LOCAL DA OBRA:

RUA DAS ORQUÍDEAS, JARDIM LAGUNA - LINHARES/ES

OBRA DE REFORMA - CAIXA D'ÁGUA ELEVADA -
PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO

01/01

INDICADA NO
PROJETO

CONTEÚDO:

ESCALA:

22/04/2025

DATA:

REVISÃO:
PLANTAS, VISTA E CORTE 00

RESP. TÉCNICO:

WHENNETON ALVES - ENGENHEIRO CIVIL
Nº CREA:026764/D - MAT. 1199

SAAE LINHARES - ES
PROPRIETÁRIO:
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Enchimento de concretro

VISTA A
escala 1:100

VISTA A VISTA A VISTA A VISTA A

1.3 - IMPERMEABILIZAÇÃO:
1.3.1-LIMPEZA DE CONCRETO COM
HIDROJATEAMENTO
1.3.2-MANTA ASFALTICA E=4mm ESTRUTURADA

1.3 - PINTURA:
1.3.4-PINTURA COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO
SUVINIL, CORAL OU METALATEX A DUAS DEMÃOS

1.3 -  PINTURA:
1.3.4-PINTURA COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO
SUVINIL, CORAL OU METALATEX A DUAS DEMÃOS

1.3 - PINTURA: 1.3.3-PINTURA
IMPERMEABILIZANTE COM IGOFLEX OU
EQUIVALENTE A 3 DEMÃOS

ESCADA EXTERNAESCADA INTERNA

1.3 - IMPERMEABILIZAÇÃO:
1.3.1-LIMPEZA DE CONCRETO COM
HIDROJATEAMENTO
1.3.2-MANTA ASFALTICA E=4mm ESTRUTURADA

ESCADA EXTERNA

ESCADA INTERNA

ESCADA EXTERNA

ESCADA INTERNA

A AA AA A

1.3 - PINTURA:
1.3.3-PINTURA IMPERMEABILIZANTE COM
IGOFLEX OU EQUIVALENTE A 3 DEMÃOS

Nota:
Todos os serviços, equipamentos, procedimentos e materiais devem
seguir as suas repectivas NBRs a versão atualizada mais recente.

1.3 -  PINTURA:
1.3.4-PINTURA COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO
SUVINIL, CORAL OU METALATEX A DUAS DEMÃOS
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17
60
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Forma do pavimento
BALDRAME (Nível -10)

escala 1:100

Vigas
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 30x70 0 -10
V2 30x70 0 -10
V3 30x70 0 -10
V4 30x70 0 -10

Características dos materiais
fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)
250 241500

Pilares
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
P1 40x40 0 -10
P2 40x40 0 -10
P3 40x40 0 -10
P4 40x40 0 -10
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Forma do pavimento
VIGA INTERM. (Nível 580)
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Vigas
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 30x70 0 580
V2 30x70 0 580
V3 30x70 0 580
V4 30x70 0 580

Características dos materiais
fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)
250 241500

Pilares
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
P1 40x40 0 580
P2 40x40 0 580
P3 40x40 0 580
P4 40x40 0 580
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Forma do pavimento
LAJE INFERIOR (Nível 1125)
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Área de lajes
Tipo Altura Bloco de Área

(cm) Enchimento (m²)
Maciça 25 - 42.90

Características dos materiais
fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)
250 241500

Pilares
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
P1 40x40 0 1125
P2 40x40 0 1125
P3 40x40 0 1125
P4 40x40 0 1125

Legenda dos pilares

Pilar que morre

Legenda das vigas e paredes

Parede de concreto

CHUMBAMENTO

Volume de concreto (C-25) = 7.68 m³
Área de forma = 155.60 m²

Relação do aço
ELEMENTO AÇO N DIAM

(mm)
QUANT C.UNIT

(cm)
C.TOTAL

(cm)
V1 CA60 1 5.0 48 187 8976

CA50 2 8.0 10 694 6940
CA50 3 12.5 5 694 3470
CA50 4 12.5 4 202 808

V2 CA60 5 5.0 48 187 8976
CA50 6 8.0 10 694 6940
CA50 7 12.5 3 718 2154
CA50 8 12.5 4 213 852
CA50 9 12.5 2 716 1432

V3 CA60 10 5.0 48 187 8976
CA50 11 8.0 10 694 6940
CA50 12 12.5 3 718 2154
CA50 13 12.5 4 213 852
CA50 14 12.5 2 716 1432

V4 CA60 15 5.0 48 187 8976
CA50 16 8.0 10 694 6940
CA50 17 12.5 3 718 2154
CA50 18 12.5 4 213 852
CA50 19 12.5 2 716 1432

4xP1 CA60 20 5.0 244 147 35868
CA60 21 5.0 356 49 17444
CA50 22 12.5 32 592 18944

4xP1 CA60 23 5.0 236 147 34692
CA60 24 5.0 240 49 11760
CA50 25 12.5 32 637 20384

V1 CA60 26 5.0 48 187 8976
CA50 27 8.0 10 694 6940
CA50 28 12.5 5 694 3470
CA50 29 12.5 4 202 808

V2 CA60 30 5.0 48 187 8976
CA50 31 8.0 10 694 6940
CA50 32 12.5 3 718 2154
CA50 33 12.5 4 213 852
CA50 34 12.5 2 716 1432

V3 CA60 35 5.0 48 187 8976
CA50 36 8.0 10 694 6940
CA50 37 12.5 3 718 2154
CA50 38 12.5 4 213 852
CA50 39 12.5 2 716 1432

V4 CA60 40 5.0 48 187 8976
CA50 41 8.0 10 694 6940
CA50 42 12.5 3 718 2154
CA50 43 12.5 4 213 852
CA50 44 12.5 2 716 1432

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
QUANT
(Barras)

PESO
(kg)

CA50

CA60

8.0
12.5

5.0

555.2
745.2

1715.8

47
63

143

219.1
717.8
264.5

PESO TOTAL
(kg)

CA50
CA60

936.9
264.5


	PROCESSO Nº 000557/2025
	CidadES ID 2025.042E0100001.01.0014
	1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
	3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
	4. REFERÊNCIA DE TEMPO
	5. DO OBJETO
	6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
	7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
	8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
	9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
	14. DA HABILITAÇÃO
	14.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

	15. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO
	19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	25. DO CONTRATO
	26. DO PAGAMENTO
	27. DO REAJUSTE
	30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	ANEXO II
	ANEXO III
	ANEXO IV
	ANEXO V
	ANEXO VI
	DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU QUADRO DE PESSOAL (CONFORME DETERMINA O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 9.854/99, REGULAMENTADA PELO DECRETO N.º 4.358/02)
	ANEXO VII
	Condições de execução
	7.5.1. Condições de Entrega e Fornecimento

	MEMORIAL DESCRITIVO DO ESCOPO DA OBRA
	1. OBJETO
	2. MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES
	3. FASES DE OBRAS
	3.1 Projeto, materiais, equipamentos e critérios de analogia.
	3.2 Placa de identificação da obra
	3.4 Serviços preliminares
	4. ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO
	4.1 Geral
	4.2 Fôrmas e Escoramentos - Encamisamento
	4.3 Armaduras
	4.4 Concreto
	4.5 Aditivos
	4.6 Dosagem
	4.7 Controle tecnológico
	4.8 Transporte
	4.9    Lançamento - Encamisamento
	4.10 Adensamento - Encamisamento
	4.11 Juntas de concretagem - Encamisamento
	4.12 Cura do concreto - Encamisamento
	4.13 Limpeza e tratamento final do concreto - Encamisamento
	5. IMPERMEABILIZAÇÃO –
	5.1  ESTRUTURA EM CONTATO COM O SOLO
	5.2  INTERIOR DO RESERVATÓRIO
	O sistema de impermeabilização será executado utilizando manta asfáltica com armadura de poliéster ou fibra de vidro, espessura mínima de 3 mm, formulada especificamente para contato com água potável, conforme a norma NBR 15575 e NBR 9575, a manta dev...
	5.3 Preparo da Superfície
	Limpeza geral do reservatório: Remoção total de resíduos sólidos, poeira, algas, mofos, graxas, óleos ou qualquer contaminante que comprometa a aderência da manta, utilizar escovas de aço, jato d’água sob pressão, lavadora industrial ou jateamento com...
	5.4 Correção de falhas na superfície:
	Reparo de fissuras, trincas e desagregações do concreto com argamassa de reparo estrutural (polimérica ou cimentícia) compatível com impermeabilização. Aplicar regularização nas superfícies com argamassa cimentícia desempenada, com caimento mínimo de ...
	5.5 Arredondamento de cantos vivos (meia-cana):
	Execução de meia-cana com raio de 5 cm em todos os encontros de piso com parede e parede com parede, utilizando argamassa de cimento e areia traço 1:3, com aditivo impermeabilizante.
	5.6 Imprimação da Superfície
	Aplicar primer asfáltico à base de solvente com trincha ou rolo, em toda a superfície a ser impermeabilizada. O primer serve para promover aderência da manta ao substrato de concreto. Aguardar a cura completa (normalmente entre 4 a 6 horas) antes de i...
	5.7 Aplicação da Manta Asfáltica
	Corte e posicionamento das mantas: As mantas devem ser cortadas com sobras para sobreposição (mínimo de 10 cm entre rolos e 15 cm nos encontros de paredes com piso). Disposição em faixas paralelas, respeitando os caimentos e pontos de encontro.
	5.8 Colagem com maçarico (termofusão):
	A manta deve ser aplicada por aquecimento da face inferior com maçarico glp, derretendo levemente o asfalto para garantir aderência ao concreto imprimado. Pressionar com rolo metálico para eliminar bolhas de ar e garantir a fixação.
	5.9 Tratamento de sobreposições:
	A sobreposição entre as mantas deve ser cuidadosamente fundida para formar uma única camada estanque com acabamento de espátula metálica e aplicação de selante asfáltico nos encontros.
	5.10 Detalhamento de Pontos Críticos
	Alçapões, ralos, juntas, cantos vivos, entradas e saídas de tubulações devem ser reforçados com manta adicional em forma de colarinho ou faixa de reforço. Juntas estruturais e de movimentação devem receber tratamento com mastique asfáltico flexível ou...
	5.11. Teste de Estanqueidade
	Após a aplicação completa e inspeção visual:
	Manter o reservatório cheio por 72 horas para verificação de possíveis vazamentos. Caso haja falhas, realizar os reparos localizados com manta nova e reaplicar o teste.
	5.12. Proteção Mecânica (se necessário)
	Em caso de uso de equipamentos ou movimentação interna, recomenda-se aplicação de camada de proteção mecânica sobre a manta (ex.: argamassa de proteção com tela metálica galvanizada), especialmente no piso.
	5.13. observações
	 A manta asfáltica utilizada deve possuir laudo de potabilidade emitido por laboratório acreditado, conforme a portaria GM/MS Nº 888/2021 do ministério da saúde.
	 Toda a execução deverá seguir as normas da ABNT NBR 9575 (impermeabilização), NBR 15575 (desempenho de edificações), e diretrizes específicas de segurança (NR-18, NR-35).
	 É obrigatória a emissão de ART (anotação de responsabilidade técnica) por engenheiro habilitado para os serviços.
	6.  PINTURA
	6.1 PINTURA EXTERNA
	6.2 PINTURA DE METAIS

	Folhas e vistas
	Modelo

	Sheets and Views
	Model


